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Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa
do Consumidor

Terça-feira, às 11 horas e 30 minutos

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
REQ 27/2019 - CTFC

- Não Terminativo -
12

2
REQ 28/2019 - CTFC

- Não Terminativo -
17

3
REQ 30/2019 - CTFC

- Não Terminativo -
20

4
SCD 10/2018

- Não Terminativo -
SENADOR MARCIO BITTAR 23

5
ECD 6/2015

- Não Terminativo -
SENADORA MARA GABRILLI 91

6
PLC 116/2017

- Não Terminativo -
SENADOR JORGINHO MELLO 99



7
PLC 70/2018

- Não Terminativo -
SENADOR OTTO ALENCAR 117

8
PLC 121/2018

- Não Terminativo -
SENADOR WELLINGTON FAGUNDES 126

9
PLS 20/2016

- Não Terminativo -
SENADOR TELMÁRIO MOTA 133

10
PLS 326/2017

- Não Terminativo -
SENADOR IZALCI LUCAS 145

11
PLS 202/2018

- Não Terminativo -
SENADOR MARCIO BITTAR 153

12
PLS 33/2017

- Terminativo -
SENADOR CARLOS VIANA 165

13
PLS 309/2018

- Terminativo -
SENADOR OTTO ALENCAR 175



COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

VICE-PRESIDENTE: Senador Rodrigo Pacheco

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Fernando Bezerra Coelho(MDB)(7) PE (61) 3303-2182 1 Renan Calheiros(MDB)(8) AL (61) 3303-2261
Dário Berger(MDB)(17)(7) SC (61) 3303-5947 a

5951
2 Eduardo Braga(MDB)(7) AM (61) 3303-6230

Marcio Bittar(MDB)(7) AC 3 VAGO(7)(16)
Ciro Nogueira(PP)(12) PI (61) 3303-6185 /

6187
4 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PRB, PP)

Rodrigo Cunha(PSDB)(5) AL 1 Izalci Lucas(PSDB)(5) DF
Roberto Rocha(PSDB)(5)(18) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 Mara Gabrilli(PSDB)(5)(18) SP

Eduardo Girão(PODE)(6) CE 3 Rose de Freitas(PODE)(13)(6) ES (61) 3303-1156 e
1158

Juíza Selma(PSL)(9) MT 4 Major Olimpio(PSL)(10) SP

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL(PSDB, PODE, PSL)

Jorge Kajuru(PSB)(2) GO 1 Fabiano Contarato(REDE)(2)(15) ES
Weverton(PDT)(2) MA 2 Eliziane Gama(CIDADANIA)(2) MA
Cid Gomes(PDT)(2) CE 3 Randolfe Rodrigues(REDE)(2) AP (61) 3303-6568

Bloco Parlamentar Senado Independente(REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Humberto Costa(PT)(4) PE (61) 3303-6285 /
6286

1 Paulo Rocha(PT)(4) PA (61) 3303-3800

Telmário Mota(PROS)(4) RR (61) 3303-6315 2 Rogério Carvalho(PT)(4) SE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Angelo Coronel(1) BA 1 Carlos Viana(1) MG
Otto Alencar(1) BA (61) 3303-1464 e

1467
2 Omar Aziz(1) AM (61) 3303.6581 e

6502

PSD

Rodrigo Pacheco(DEM)(3) MG 1 Jorginho Mello(PL)(11) SC
Wellington Fagundes(PL)(3)(11) MT (61) 3303-6213 a

6219
2 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane Gama e
Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GLBSI).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Braga
e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-
GLDPP).

(9) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(10) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(11) Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).

(12) Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 21/2019-
GLDPP).

(13) Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).

(14) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).

(15) Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).

(16) Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).

(17) Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).

(18) Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que passou a
ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 21 de maio de 2019
(terça-feira)
às 11h30

PAUTA
17ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR -

CTFC

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Retificações:
1. Retirado de pauta o item 13 (PLS 34/2016, que tramita em conjunto com o PLS 135/2016) (20/05/2019
18:25)
2. Recebido novo relatório do PLS 309/2018 (Item 14) (20/05/2019 18:59)
3. Retirado de pauta o item 1 (REQ 26/2019-CTFC) (21/05/2019 11:12)
4. Renumeração dos itens da pauta. (21/05/2019 11:14)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/05/2019 às 11:14.
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PAUTA
ITEM 1

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 27, DE 2019

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

      Requer o convite ao Ministro da Educação, Abraham Bragança de Vasconcelos
Weintraub, para prestar esclarecimentos sobre o bloqueio de recursos das
Universidades Federais.

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 28, DE 2019

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP)

      Requer nos termos do art. 58, § 2º, IV, da Constituição Federal, combinado com o
art. 90, V, do Regimento Interno do Senado Federal, o convite ao Embaixador Mario
Vilalva para prestar depoimento sobre a situação da Agência Brasileira de Promoção de
Exportações e Investimentos (Apex).

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR N° 30, DE 2019

Autoria: Senadora Juíza Selma (PSL/MT)

      Requer nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLS 98/2017, que altera a
Lei 5.991/73 torna obrigatório o fracionamento de medicamentos na forma que
estabelece. Propõe para a audiência a presença dos seguintes convidados:
1. Representante do Ministério da Saúde.
2. Representante do Ministério da Economia.
3. Representante da Anvisa.
4. Representante do Sindusfarma (Sindicato da Industria de Produtos
Farmacêuticos)
5. Representante do CFF (Conselho Federal de Farmácia)
6. Representante da ABIMIP (Associação Brasileira da Indústria
de Medicamentos Isentos de Prescrição)
7. Representante da Abrafarma (Associação Brasileira de Redes de
Farmácias e Drogarias)

Textos da pauta:
Requerimento (CTFC)

ITEM 4
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N° 10, DE 2018, AO PROJETO DE

LEI DO SENADO Nº 52, DE 2013
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/05/2019 às 11:14.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136555
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Autoria: Câmara dos Deputados

      Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 6.621-A de 2016 do
Senado Federal (PLS Nº 52/2013 na Casa de origem), que “Dispõe sobre a gestão, a
organização, o processo decisório e o controle social das agências reguladoras, altera a
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº
9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986,
de 18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº
2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e a Lei
nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e dá outras providências”

Relatório: Pela aprovação parcial do Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 10, de
2018, para que sejam aprovados apenas os seguintes dispositivos: inciso XI do art. 2º; §
2º do art. 2º; §1º do art. 35; acréscimo do § 2º ao art. 4° da Lei n° 9.986, de 2000,
previsto no art. 43; acréscimo do inciso III ao art. 9º da Lei n° 9.986, de 2000, previsto no
art. 43; art. 47; art. 50; art. 52 e, no restante, seja mantido integralmente o texto do
Projeto de Lei do Senado n° 52, de 2013, na sua forma originalmente aprovada pelo
Senado Federal.
Observações:
- Matéria apreciada pela CCJ com parecer pela aprovação parcial do Substitutivo, para
que sejam aprovados apenas os seguintes dispositivos: inciso XI do art. 2º; § 2º do art.
2º; acréscimo do § 2º ao art. 4° da Lei n° 9.986, de 2000, previsto no art. 43; acréscimo
do inciso III ao art. 9º da Lei n° 9.986, de 2000, previsto no art. 43; e, no restante, seja
mantido integralmente o texto do Projeto de Lei do Senado n° 52, de 2013, na sua forma
originalmente aprovada pelo Senado Federal.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CCJ)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5
EMENDA(S) DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N° 6, DE 2015, AO PROJETO DE LEI

DO SENADO Nº 238, DE 2008
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      “Acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei
Geral de Telecomunicações, e inciso XV ao art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de
2000, para instituir a obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de telecomunicações
oferecerem planos de serviços para atendimento específico de pessoas com deficiência
auditiva ou de fala.”

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- Matéria apreciada pela CDH com parecer favorável à Emenda da Câmara dos
Deputados nº 6 de 2015 ao Projeto de Lei do Senado nº 238 de 2008.
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CCT.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Parecer (CDH)
Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/05/2019 às 11:14.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7950583
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7897183
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 17ª Reunião Ordinária da CTFC, em 21 de Maio de 2019 4

ITEM 6

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 116, DE 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as empresas
prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga sejam obrigadas a
fornecer gratuitamente ao assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
- A matéria constou na pauta das reuniões de 23/4/2019 e 07/05/2019.
- Matéria apreciada pela CCT, com parecer pela rejeição do projeto.
- Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senador Jorginho Mello

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CCT)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 70, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados
      Institui a Política Nacional de Racionalização e Combate ao Desperdício da Água.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião de 07/05/2019.
- Posteriormente , a matéria será apreciada pela CMA.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 121, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), a fim de qualificar como serviço, para efeitos dessa Lei, atividades com
pagamento indireto ao fornecedor, inclusive serviços públicos de caráter geral, desde
que remunerados direta ou indiretamente.

Relatório: Pela aprovação
Observações:

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/05/2019 às 11:14.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131285
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7941233
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7731140
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7238727
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133772
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7943591
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7750551
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/134590
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CTFC)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 20, DE 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Fernando Bezerra Coelho (PSB/PE)

      Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros
privados de assistência à saúde, para garantir aos consumidores de plano de saúde
coletivo empresarial ou coletivo por adesão, se violado algum direito ou interesse
juridicamente protegido, legitimidade ativa ad causam contra Plano Privado de
Assistência à Saúde.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas que apresenta.
Observações:
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CCJ.

Relatoria: Senador Telmário Mota

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 326, DE 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas (PMDB/ES)

      Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais
para o saneamento e dá outras providências, para instituir preferência na alocação de
recursos federais para a conclusão das obras em andamento nos entes da federação.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião de 07/05/2019.
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CDR.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 202, DE 2018
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE)

      Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas
sobre alimentos, para autorizar laboratórios públicos e privados habilitados a realizar
análise de alimentos.

Relatoria: Senador Marcio Bittar

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/05/2019 às 11:14.
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http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7948655
http://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento?dm=7886075
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124744
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133045
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 33, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas (PMDB/ES)

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para criminalizar o cadastramento do consumidor, sem a sua autorização
expressa, em programa promocional realizado por instituição financeira.

Relatório: Pela aprovação na forma da emenda (substitutivo) apresentada
Observações:
- O relatório foi lido na reunião do dia 07/05/2019.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 309, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Lopes (PRB/RJ)

      Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para reconhecer o direito
do consumidor à imediata rescisão do contrato de prestação de serviços de execução
continuada e objeto de pagamento antecipado.

Relatório: Pela aprovação com uma emenda
Observações:
- A matéria constou na pauta da reunião de 07/05/2019.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
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Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos nos termos do artigo 58, §2º, V, da Constituição

Federal e do artigo 90, V, do Regimento Interno do Senado Federal, o convite ao

Ministro da Educação, Abraham Bragança de Vasconcelos Weintraub, para prestar

esclarecimentos sobre o bloqueio de recursos das Universidades Federais.

JUSTIFICAÇÃO

O Sr. Ministro de Estado da Educação, ABRAHAM WEINTRAB,

determinou o corte de pelo menos 30% dos recursos da Universidade de Brasília

(UnB), da Universidade Federal Fluminense (UFF) e da Universidade Federal da

Bahia (UFBA), por terem supostamente permitido que ocorressem atos políticos –

classificados por ele como “balbúrdia” – em seus campi.

“Universidades que, em vez de procurar melhorar o desempenho

acadêmico, estiverem fazendo balbúrdia, terão verbas reduzidas”, disse o Ministro

em reportagem de Renata Agostini, na edição de 30/04/2019, do jornal O Estado

de S.Paulo.

O Ministro sustenta que as universidades têm permitido que

aconteçam em suas instalações eventos políticos, manifestações partidárias
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ou festas inadequadas ao ambiente universitário. “A universidade deve estar com

sobra de dinheiro para fazer bagunça e evento ridículo”, disse na mesma entrevista.

Ele deu exemplos do que considera bagunça: “Sem-terra dentro do câmpus, gente

pelada dentro do câmpus”.

Em 2018, a UFF foi palco de um rumoroso “ato contra o fascismo”, na

reta final da eleição presidencial. Já a UnB foi palco recentemente de debates com

Fernando Haddad (PT) e Guilherme Boulos (PSOL).

De acordo com o MEC, as três universidades tiveram 30% das suas

dotações orçamentárias anuais bloqueadas, medida que entrou em vigor na semana

passada. Os cortes atingem as chamadas despesas discricionárias, destinadas a

custear gastos como água, luz, limpeza, bolsas de auxílio a estudantes, entre outros.

Questionado se essa forma de escolha caracteriza, na prática, uma

“lei da mordaça” nas universidades, ferindo a liberdade de expressão de alunos e

professores, ele afirmou que todos “têm logicamente o direito de se expressar”,

desde que o desempenho acadêmico esteja bom. “Só tomaremos medidas dentro

da lei. Posso cortar e, infelizmente, preciso cortar de algum lugar”, afirmou. “Para

cantar de galo, tem de ter vida perfeita.”

O ministro, equivocadamente, ainda acusou a UnB, a UFBA e a UFF

de queda no desempenho acadêmico. No entanto, elas se mantêm em destaque

em avaliações internacionais. O ranking da publicação britânica Times Higher

Education (THE), um dos principais em avaliação do ensino superior, mostra que

UnB e UFBA tiveram melhor avaliação na última edição.

Na classificação das melhores da América Latina, a UnB passou da 19.ª

posição, em 2017, para 16.ª, no ano seguinte. A UFBA passou da 71.ª para a 30.ª

posição. A UFF manteve a mesma posição, em 45.º lugar. Segundo a publicação, as

três se destacam pela boa avaliação em ensino e pesquisa. E UnB e UFBA aparecem

dentre as 400 melhores instituições do mundo em cursos da área da saúde.
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Após a repercussão negativa da medida, no intuito de dissipar a

elevadíssima suspeição de seletividade ideológica da medida, o Ministério da

Educação estendeu o corte a todas as universidades federais do país sofrerão, no

mesmo importe de 30% em seus orçamentos.

A informação sobre o corte em todas as federais foi dada à TV Globo

pelo secretário de Educação Superior do MEC, Arnaldo Barbosa de Lima Junior. De

acordo com ele, trata-se de um bloqueio, de “forma preventiva” e que ocorrerá

“sobre o segundo semestre”.

Em um vídeo postado no início da noite de 30/04/2019, em sua conta

no Twitter, o ministro da Educação aduziu que a política de cortar a verba dedicada

às universidades federais está em linha com o plano de governo que elegeu Jair

Bolsonaro e questionou os contribuintes se eles preferem que o dinheiro dos

impostos seja gasto em alunos de faculdade ou de creche: "Nosso plano de governo

prevê a educação básica como prioridade e é isto que vamos seguir. Mais creches

e mais crianças alfabetizadas", escreveu.

Sustenta, no referido vídeo, que o custo de um aluno na faculdade

é da monta de R$ 30 mil anuais, ao passo que uma vaga em creche custaria R$

3 mil, sem declinar fontes destes dados: “Para cada aluno de graduação que eu

coloco na faculdade, eu poderia trazer dez crianças para uma creche. Crianças que

geralmente são mais humildes, mais pobres, mais carentes, e que, hoje, não têm

creches para elas. O que você faria no meu lugar?”.

Um estudo do Ministério da Educação (MEC) sobre o investimento

público em educação em 2008 mostrava que a proporção de gastos federais era a

metade da citada pelo ministro: cada universitário custava cinco vezes mais do que

um aluno da educação básica (R$ 14.763 versus R$ 2.632 anuais, respectivamente).

S
F

/
1

9
5

0
5

.
9

3
5

7
2

-
7

4
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

15



Em entrevista ao veículo O Globo, o especialista em Avaliação da

Educação Superior Robert Verhine assentou que a comparação entre os custos de

um estudante na faculdade e um aluno na Educação Básica "não faz sentido":

O custo de um graduando, claro, é muito maior. Nesta conta, você

inclui laboratórios, professores doutores e até hospitais universitários, por

exemplo. Estamos falando de instituições de excelência. E mais: o custo de R$ 30

mil ao ano (por aluno na universidade) ainda é baixo, se comparado a valores de

outros países.

Diante do exposto, necessário que o Ministro compareça a esta

Comissão para que explique o bloqueio dos referidos recursos.

Sala da Comissão, 2 de maio de 2019.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)

Senador
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Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues

REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, IV, da Constituição Federal,

combinado com o art. 90, V, do Regimento Interno do Senado Federal, o convite

ao Embaixador Mario Vilalva para prestar depoimento sobre a situação da Agência

Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos (Apex).

JUSTIFICAÇÃO

As informações divulgadas pela imprensa sobre a Agência Brasileira

de Promoção de Exportações e Investimentos (Apex-Brasil) são assustadoras. Em

menos de cem dias de governo, dois presidentes foram exonerados. O primeiro,

Alex Carreiro, foi demitido por rede social pelo Ministro das Relações Exteriores

após dez dias no cargo e continuou dando expediente no órgão até a exoneração

oficial. O Embaixador Mario Vilalva, que o substituiu, foi exonerado no dia 9 de

abril, após 90 dias no cargo, também sob circunstâncias preocupantes, para dizer

o mínimo, divulgadas à imprensa por ele próprio.

Cabe à Apex a importante missão de promover os produtos e

serviços brasileiros no exterior e atrair investimentos estrangeiros para setores

estratégicos da economia brasileira, o que não é compatível com a gestão

inconsequente que aparentemente tem ocorrido. Cabe assim, a esta Comissão,
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avaliar a situação que ocorre na Apex, a fim de impedir prejuízos ao Estado

Brasileiro.

Antes do anúncio da demissão, segundo informações publicadas nos

veículos de comunicação, Vilalva estaria com divergências com o Ministro das

Relaçõs Exteriores, Ernesto Araújo, após o chanceler ter realizado  alteração

no estatuto da agência sem sequer informá-lo. Se essa informação de fato for

verdadeira, trata-se de um verdadeiro desrespeito com o dirigente máximo da

agência. É preciso que haja transparência na conduta dessa agência que  atua para

promover os produtos e serviços brasileiros no exterior e atrair investimentos

estrangeiros para setores estratégicos da economia brasileira. Ela não pode ser

tratada cp,p i,a extensão de integrantes próximos à família Bolsonaro e ao PSL.

Por tudo aqui exposto, solicito o apoio dos nobres para a aprovação

desta Comissão para a aprovação do presente requerimento

Sala da Comissão, 29 de abril de 2019.

Senador Randolfe Rodrigues
(REDE - AP)

Senador da República
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLS 98/2017,

que altera a Lei 5.991/73 torna obrigatório o fracionamento de medicamentos na forma que

estabelece.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante do Ministério da Saúde.

2. Representante do Ministério da Economia.

3. Representante da Anvisa.

4. Representante do Sindusfarma (Sindicato da Industria de Produtos

Farmacêuticos)

5. Representante do CFF (Conselho Federal de Farmácia)

6. Representante da ABIMIP  (Associação Brasileira da Indústria

de Medicamentos Isentos de Prescrição)

7. Representante da Abrafarma (Associação Brasileira de Redes de

Farmácias e Drogarias)
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JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do PLS 098/2017 é estabelecer um parâmetro de efetivo

respeito ao direito fundamental à saúde, qual seja, de possibilitar ao consumidor

adquirir medicamentos de acordo com a necessidade indicada para o tratamento.

Economia, diminuição do risco de intoxicação e menos desperdício, são alguns dos

benefícios apontados pelo projeto.

Apesar dos aspectos sociais esperados com a implementação da nova

regra e eventuais benefícios, há que se avaliar quais impactos a adoção dessa

prática vai gerar para o consumidor, considerando que as mudanças requeridas

pela nova legislação poderão resultar em provável aumento do custo de produção,

e, portanto, do preço do produto, exatamente o que o fracionamento pretende

evitar.

Na mesma esteira, deve-se, ainda,  sopesar a possibilidade da

ocorrência de possíveis prejuízos à qualidade original dos medicamentos e à saúde

do consumidor, bem como avaliar se a medida irá incentivar a falsificação e a venda

de medicamentos pela internet, prática que é proibida.

Este requerimento à Comissão de Transparência, Governança,

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor insere-se nesse contexto, eis que

propõe um debate que visa  mensurar os impactos positivos ou negativos que o

fracionamento de medicamentos irá trazer para a vida do consumidor

Sala da Comissão, 9 de maio de 2019.

Senadora Juíza Selma
(PSL - MT)

S
F

/
1

9
5

7
4

.
0

3
5

4
9

-
9

5
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

22



4



  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 

10, de 2018, ao Projeto de Lei nº 6.621-A de 2016 
do Senado Federal (PLS Nº 52/2013 na Casa de 
origem), que dispõe sobre a gestão, a 

organização, o processo decisório e o controle 
social das agências reguladoras, altera a Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, 
de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, a 
Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, 

de 18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.228-1, de 
6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de 
fevereiro de 2001, e dá outras providências. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), o Substitutivo da 
Câmara dos Deputados (SCD) nº 10, de 2018, ao Projeto de Lei nº 6.621-A 

(PLS 52/2013, no Senado Federal), que dispõe sobre a gestão, a 
organização, o processo decisório e o controle social das agências 

reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei 

nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
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a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 

a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.228-1, de 
6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e a Lei 

nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e dá outras providências. 

A matéria foi despachada para a Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), tendo sido objeto de parecer pela aprovação 
parcial, sob Relatoria do Senador Antonio Anastasia, e a esta CTFC. 

Abaixo se reproduz o excelente resumo das alterações 
promovidas pela Câmara dos Deputados mediante o SCD nº 10/2018, feitas 

no parecer da CCJ. 

“O PLS n° 52, de 2013, de autoria do Senador Euníc io 

Oliveira, foi aprovado neste Senado Federal no dia 23 de novembro 
de 2016 em decisão terminativa da Comissão Especial do 
Desenvolvimento Nacional e, em seguida, remetido à Câmara dos 

Deputados, que aprovou substitutivo ao Projeto. 

O Substitutivo promoveu diversas alterações no texto 

originalmente aprovado por este Senado Federal. Como consta dos 
documentos do processo legislativo durante sua tramitação na 
Câmara dos Deputados, o Substitutivo promoveu alterações 

redacionais e de mérito no intuito de aprimorar o regramento 
concernente às agências reguladoras.  

Como o Projeto encontra-se em fase de apreciação de emenda 

oferecida pela Câmara dos Deputados, abaixo somente serão 
identificadas as alterações de mérito promovidas. 

O art. 2º do Substitutivo inclui a Agência Nacional de 
Mineração (ANM) e o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia (Inmetro) no rol de agências reguladoras federais. 

O art. 2º, § 2º, do Substitutivo, acrescenta a necessidade de as 
agências reguladoras apresentarem planos de integridade para 

prevenção, detecção, punição e remediação de riscos e atos de 
corrupção. 

O Substitutivo, em seu art. 14, §§ 1º e 2º, acrescenta 

dispositivos para restringir a responsabilidade de agentes públicos 
em exercício nas agências reguladoras para os casos de atos com 

dolo, fraude ou erro grosseiro. 
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Mediante o art. 15, § 3º, o Substitutivo propõe a criação do 

Índice de Qualidade Regulatória (IQR), cujos critérios de 
mensuração serão fixados em regulamento para comparação das 

atividades das agências reguladoras e para o aperfeiçoamento de 
suas atividades. 

O art. 17, § 1º, do Substitutivo estabelece o dever de o plano 

estratégico da agência reguladora estar em consonância com o plano 
estratégico do Ministério setorial a que estiver vinculada. 

O art. 37 do Substitutivo altera a Lei da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) (Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996) 
para permitir a descentralização para Estados e Distrito Federal de 

serviços de transmissão de energia elétrica, conforme regulamento 
da Agência. 

Deve-se destacar o art. 43 do Substitutivo, que promove 
diversas alterações na Lei sobre a gestão de recursos humanos das 
agências reguladoras (Lei n° 9.986, de 18 de julho de 2000).  

O § 2º do art. 4º da Lei n° 9.986, de 2000, prevê que haverá 
uma redução dos mandatos que não forem providos no ano em que 

vagarem de modo manter a regra da não coincidência de mandatos. 
Já o inciso III do art. 9º da Lei prevê a perda de mandato do dirigente 
que desrespeitar diversas vedações para nomeação, como exercício 

de outra atividade profissional ou político-partidária. 

É feita uma redução do prazo mínimo de experiênc ia 

profissional necessária à indicação ao cargo de dirigente de agência 
reguladora de 10 para 5 anos, para a maioria dos casos (art. 5º, inciso 
I, alíneas “a” e c” da Lei 9.886, de 2000). Ademais, foi suprimida a 

vedação constante do inciso II do art. 8º-A da Lei n° 9.986, de 2000, 
na forma aprovada pelo Senado Federal, que proibia a indicação de 

dirigentes das agências reguladoras de de pessoa que tenha atuado, 
nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura 
decisória de partido político ou em trabalho vinculado a 

organização, estruturação e realização de campanha eleitoral.  

Ainda em relação ao art. 43 do Substitutivo, foi alterado o art. 

8º-A, inciso V, da Lei n° 9.986, de 2000, para suprimir o prazo de 
12 meses anteriores à indicação de pessoas que atuem na área 
econômica de responsabilidade da agência como um dos impedit ivos 

para nomeação de dirigentes. 

O Substitutivo, em seu art. 44, propõe a modificação do art. 

53, da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, de modo a elevar-se o 
número de dirigentes da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários (Antaq) de 3 para 5 membros. 
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O art. 50 do Substitutivo permite a recondução de todos os 

dirigentes atuais das agências reguladoras por um período máximo 
de 4 anos desde que não tenham sido já reconduzidos anteriormente. 

Por meio de seu art. 52, o Substitutivo estabelece que serão 
aplicadas, no que cabíveis, diversas regras das agências reguladoras 
ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). 

Por fim, o art. 54, inciso IX, do Substitutivo, propõe a 
revogação do inciso II do § 2º e o § 3º do art. 17 da Lei das Estatais 

para permitir a nomeação de dirigentes de empresas estatais que 
tenham exercido atividades em partidos políticos ou campanhas 
eleitorais e para permitir a nomeação de parentes de pessoas que 

ocupem cargos políticos como Ministros de Estado, Secretários 
Estaduais e Municipais, cargos em comissão na administração 

pública e titulares de mandatos no Poder Legislativo.” 

Na CCJ, o Parecer foi pela aprovação parcial da matéria na sua 

forma originalmente aprovada por este Senado Federal, aprovando-se apenas 
os seguintes dispositivos do Substitutivo: inciso XI do art. 2º; § 2º do art. 2º; 
acréscimo do § 2º ao art. 4° da Lei n° 9.986, de 2000, previsto no art. 43; 

acréscimo do inciso III ao art. 9º da Lei n° 9.986, de 2000, previsto no art. 
43. No restante, o Parecer propõe que seja mantido o texto do PLS nº 52, de 

2013, na forma originalmente aprovado pelo Senado. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas “a” e “b” do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), cabe a esta CTFC opinar, no 
mérito, sobre matérias que versem sobre prevenção à corrupção e 

modernização das práticas gerenciais na administração pública federal direta 
e indireta. 

O PLS n° 52, de 2013, é, sem dúvidas, um grande avanço em 
termos de práticas gerenciais e de combate à corrupção no que se refere à 
institucionalidade das agências reguladoras no Brasil. Sabe-se que os últimos 

anos foram de instabilidade na condução das atividades de algumas agências 
reguladoras federais, especialmente em razão de longos períodos de vacância 
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em cargos de direção. Além disso, a prática mostra que ainda há diferenças 

sensíveis em questões de transparência, participação social e eficiência do 
processo de produção normativa e fiscalização das agências. O Projeto vem 

em boa hora para estabelecer regras mais uniformes e previsíveis para essas 
instituições. 

Quanto ao Substitutivo da Câmara dos Deputados, deve ser 
reconhecido que importantes avanços foram feitos. 

 No que interessa especialmente a esta Comissão, é muito 
positiva a previsão do art. 2º, § 2º, do Substitutivo, que prevê a exigência de 

criação de programas de integridade nas agências reguladoras destinados à 
prevenção de atos de corrupção. Essa modalidade de programa de 

compliance já é realidade em diversas empresas privadas, de modo que nada 
mais adequado do que estendê-lo para a Administração Pública. Há 

iniciativas no Poder Executivo federal para implementação desses 
programas em seus órgãos e entidades, mas a previsão legislativa dará mais 
estabilidade para o programa. 

Outras alterações pontuais do Substitutivo também são 
meritórias. Deve-se incluir a Agência Nacional de Mineração no rol de 

agências reguladoras federais (acréscimo do inciso IX ao art. 2º). É, ainda, 
positiva a inclusão do § 2º ao art. 4º e do inciso III no art. 9º da Lei nº 9.986, 

de 18 de julho de 2000 (art. 43 do Substitutivo) que estabelecem regras mais 
claras e harmônicas de duração e perdas de mandato. 

Entendemos que a alteração promovida no art. 35, §1º do 
Substitutivo também é meritória. O dispositivo, conforme alteração 

promovida pela Câmara dos Deputados, veda a delegação de competências 
normativas, enquanto o texto do Senado Federal (art. 36, §1º) veda a 

delegação de competências regulatórias. A abrangência do termo 
“competências regulatórias” pode criar insegurança jurídica, em razão do 
vasto número de interpretações possíveis que a expressão comporta.  

Note-se que no item II.6 do Parecer da ilustre Senadora Simone 
Tebet na Comissão Especial do Desenvolvimento Regional, durante a 

tramitação original do projeto, fica clara que a intenção do legislador é 
proibir a delegação da criação de normas, em razão de vedações 
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constitucionais a esse tipo de delegação, além da necessidade da 

uniformização das regras. 

A proibição de recondução aos cargos de dirigentes de agências 

reguladoras é extremamente positiva, no entanto é necessário abrir a 
possibilidade, no momento da transição, de recondução aos cargos daqueles 

que ainda não tenham sido reconduzidos e já se encontram no exercício dos 
cargos, tal qual aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Essa possibilidade será relevante no momento de 
implementação dessa nova lei, que altera significativamente o marco legal 

das agências reguladoras, o que exigirá mudanças estruturais nas agências, 
nesse sentido, poder contar com profissionais experientes e que conhecem as 

estruturas em que atuam pode ser positivo nesse processo. Saliente-se, por 
outro lado, que o texto do Substitutivo apenas abre a possibilidade de 

recondução, e não a obrigatoriedade, cabendo ao Presidente da República 
indicar aqueles que entender mais competentes para exercer o cargo e ao 
Senado Federal confirmar a competência e a capacidade do indicado. 

O Substitutivo da Câmara dos Deputados prevê a aplicação de 
normas da nova lei ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

(CADE), especificamente, os artigos 14 a 20, que tratam sobre controle 
externo, relatório anual de atividades, plano estratégico, plano de gestão 

anual e agenda regulatória. Além dessa previsão, o Substitutivo altera a Lei 
nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, para dar autonomia orçamentária ao 

CADE. 

Entendemos que, apesar do objeto principal do projeto de lei ser 

as agências reguladoras, o CADE desempenha atividade essencial para a 
garantia da concorrência e da livre iniciativa atuando, de alguma forma, na 

regulação do mercado, assim como fazem as agências reguladoras. É 
necessário destacar que o CADE já é considerado um órgão de qualidade 
internacional, cujas práticas servem de modelo para várias outras entidades, 

tanto no Brasil, quanto no exterior, e que as próprias agências reguladoras já 
incorporaram uma série de mecanismos desenvolvido pelo Conselho. 

Outrossim, cremos na importância e na relevância de manter o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica no âmbito da lei que se pretende criar.  
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Já as demais alterações promovidas pela Câmara dos Deputados 

devem ser rejeitadas, mantendo-se integralmente o restante do texto 
aprovado por este Senado Federal no PLS nº 52, de 2013. 

Destaca-se especialmente a importância da rejeição da 
revogação proposta pelo Substitutivo do inciso II do § 2º e o § 3º do art. 17 

da Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016). Essa 
modificação, na prática, possibilitaria a nomeação de políticos e seus 

parentes para cargos de direção em empresas estatais – o que, infelizmente, 
é objeto de numerosas investigações de combate à corrupção. Aprovar essa 

possibilidade significaria grande retrocesso ao regime jurídico das empresas 
estatais, que sequer é objeto original do PLS nº 52, de 2013.  

III – VOTO 

Diante do exposto e no mesmo sentido do parecer da CCJ, vota-

se pela aprovação parcial do Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 10, 
de 2018, para que sejam aprovados apenas os seguintes dispositivos: inciso 
XI do art. 2º; § 2º do art. 2º; §1º do art. 35; acréscimo do § 2º ao art. 4° da 

Lei n° 9.986, de 2000, previsto no art. 43; acréscimo do inciso III ao art. 9º 
da Lei n° 9.986, de 2000, previsto no art. 43; art. 47; art. 50; art. 52  e, no 

restante, seja mantido integralmente o texto do Projeto de Lei do Senado 
n° 52, de 2013, na sua forma originalmente aprovada por este Senado 

Federal. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Substitutivo da Câmara 

dos Deputados nº 10, de 2018 (Projeto de Lei nº 
6.621/2016, na Casa de origem), em relação ao 
Projeto de Lei do Senado n° 52, de 2013, que 

dispõe sobre a gestão, a organização, o processo 
decisório e o controle social das agências 

reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a 

Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 
9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 

17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho 
de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, 
e a Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e dá 

outras providências. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) o Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) n° 10, de 

2018, em relação ao Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 52, de 2013, que 
dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o controle 

social das agências reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 

18 de julho de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de 
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setembro de 2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e dá outras 

providências. 

O PLS n° 52, de 2013, de autoria do Senador Eunício Oliveira, 

foi aprovado neste Senado Federal no dia 23 de novembro de 2016 em 
decisão terminativa da Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional e, 

em seguida, remetido à Câmara dos Deputados, que aprovou substitutivo ao 
Projeto. 

O Substitutivo promoveu diversas alterações no texto 
originalmente aprovado por este Senado Federal. Como consta dos 
documentos do processo legislativo durante sua tramitação na Câmara dos 

Deputados, o Substitutivo promoveu alterações redacionais e de mérito no 
intuito de aprimorar o regramento concernente às agências reguladoras.  

Como o Projeto encontra-se em fase de apreciação de emenda 
oferecida pela Câmara dos Deputados, abaixo somente serão identificadas as 

alterações de mérito promovidas. 

O art. 2º do Substitutivo inclui a Agência Nacional de 

Mineração (ANM) e o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia (Inmetro) no rol de agências reguladoras federais. 

O art. 2º, § 2º, do Substitutivo, acrescenta a necessidade de as 
agências reguladoras apresentarem planos de integridade para prevenção, 

detecção, punição e remediação de riscos e atos de corrupção. 

O Substitutivo, em seu art. 14, §§ 1º e 2º, acrescenta dispositivos 
para restringir a responsabilidade de agentes públicos em exercício nas 

agências reguladoras para os casos de atos com dolo, fraude ou erro 
grosseiro. 

Mediante o art. 15, § 3º, o Substitutivo propõe a criação do 
Índice de Qualidade Regulatória (IQR), cujos critérios de mensuração serão 

fixados em regulamento para comparação das atividades das agências 
reguladoras e para o aperfeiçoamento de suas atividades. 
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O art. 17, § 1º, do Substitutivo estabelece o dever de o plano 

estratégico da agência reguladora estar em consonância com o plano 
estratégico do Ministério setorial a que estiver vinculada. 

O art. 37 do Substitutivo altera a Lei da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) (Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1996) para 

permitir a descentralização para Estados e Distrito Federal de serviços de 
transmissão de energia elétrica, conforme regulamento da Agência. 

Deve-se destacar o art. 43 do Substitutivo, que promove 
diversas alterações na Lei sobre a gestão de recursos humanos das agências 
reguladoras (Lei n° 9.986, de 18 de julho de 2000).  

O § 2º do art. 4º da Lei n° 9.986, de 2000, prevê que haverá uma 
redução dos mandatos que não forem providos no ano em que vagarem de 

modo manter a regra da não coincidência de mandatos. Já o inciso III do art. 
9º da Lei prevê a perda de mandato do dirigente que desrespeitar diversas 

vedações para nomeação, como exercício de outra atividade profissional ou 
político-partidária. 

É feita uma redução do prazo mínimo de experiência 
profissional necessária à indicação ao cargo de dirigente de agência 

reguladora de 10 para 5 anos, para a maioria dos casos (art. 5º, inciso I, 
alíneas “a” e c” da Lei 9.886, de 2000). Ademais, foi suprimida a vedação 

constante do inciso II do art. 8º-A da Lei n° 9.986, de 2000, na forma 
aprovada pelo Senado Federal, que proibia a indicação de dirigentes das 
agências reguladoras de “de pessoa que tenha atuado, nos últimos 36 (trinta 

e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político 
ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de 

campanha eleitoral”.  

Ainda em relação ao art. 43 do Substitutivo, foi alterado o art. 

8º-A, inciso V, da Lei n° 9.986, de 2000, para suprimir o prazo de 12 meses 
anteriores à indicação de pessoas que atuem na área econômica de 

responsabilidade da agência como um dos impeditivos para nomeação de 
dirigentes. 

O Substitutivo, em seu art. 44, propõe a modificação do art. 53, 
da Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, de modo a elevar-se o número de 
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dirigentes da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) de 3 

para 5 membros. 

O art. 50 do Substitutivo permite a recondução de todos os 

dirigentes atuais das agências reguladoras por um período máximo de 4 anos 
desde que não tenham sido já reconduzidos anteriormente. 

Por meio de seu art. 52, o Substitutivo estabelece que serão 
aplicadas, no que cabíveis, diversas regras das agências reguladoras ao 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE). 

Por fim, o art. 54, inciso IX, do Substitutivo, propõe a revogação 
do inciso II do § 2º e o § 3º do art. 17 da Lei das Estatais para permitir a 

nomeação de dirigentes de empresas estatais que tenham exercido atividades 
em partidos políticos ou campanhas eleitorais e para permitir a nomeação de 

parentes de pessoas que ocupem cargos políticos como Ministros de Estado, 
Secretários Estaduais e Municipais, cargos em comissão na administração 

pública e titulares de mandatos no Poder Legislativo. 

A matéria foi despachada a esta CCJ e à Comissão de 

Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor (CTFC). 

II – ANÁLISE 

Compete à CCJ examinar a constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa das proposições que lhes forem 
distribuídas, bem como, no mérito, examinar as proposições relacionadas a 
órgãos e entidades da Administração Pública, nos termos do art. 101, incisos 

I e II, alínea “f”, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Nos termos do art. 287 do RISF, o substitutivo da Câmara dos 

Deputados é considerado série de emendas e votado separadamente por 
dispositivos alterados. Dessa forma, no presente parecer será analisada cada 

uma das modificações acima descritas. 

Em que pese alguns avanços propostos pela Câmara dos 

Deputados ao Projeto aprovado por este Senado Federal, ver-se-á que 
diversas modificações propostas acabam por conflitar com os objetivos de 
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conferir maior transparência, eficiência, impessoalidade e segurança jurídica 

à atuação das agências reguladoras. Deve ser destacado o grande esforço 
feito pelo Senado Federal, louvando-se os trabalhos do Senador Walter 

Pinheiro e da Senadora Simone Tebet, relatores da matéria durante sua 
tramitação inicial, que promoveram amplo debate com as agências 

reguladoras, os setores interessados e a sociedade brasileira a respeito desse 
tema.  

Passa-se ao exame de cada uma das alterações de mérito 
promovidas pela Câmara dos Deputados. 

Quanto a inclusão da ANM no rol das agências reguladoras 

federais, nos termos do art. 2º do Substitutivo, trata-se de uma mera 
atualização da lista das agências reguladoras federais, tendo em vista que ela 

foi recentemente criada pela Medida Provisória n° 791, de 25 de julho de 
2017, posteriormente convertida na Lei n° 13.575, de 26 de dezembro de 

2017. A ANM é efetivamente uma autarquia de natureza especial com todas 
as marcas das demais agências reguladoras, com ampla competência 

normativa, sabatina pelo Senado Federal e estabilidade de seus dirigentes e 
maior autonomia orçamentário-financeira 

Já o Inmetro, embora exerça ampla parcela de poder normativo, 
é uma autarquia cujo regime jurídico ainda pouco se aproxima das demais 

agências reguladoras federais, nos termos da Lei n° 5.966, de 11 de 
dezembro de 1973. Como exemplos, seus dirigentes não são sabatinados pelo 
Senado Federal e não possuem estabilidade em seus cargos. Dessa forma, 

seria mais recomendável retirar a inclusão do Inmetro como agência 
reguladora federal, tendo em vista diversas diferenças de regime jurídico que 

devem ser objeto de projeto próprio.  

Como exposto, o art. 2º, § 2º, do Substitutivo, acrescenta a 

necessidade de as agências reguladoras apresentarem planos de integridade 
para prevenção, detecção, punição e remediação de riscos e atos de 

corrupção. Trata-se da prática do compliance que vem ganhando espaço 
tanto em instituições públicas quanto privadas, destacando-se a Lei 

Anticorrupção (Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013). Essa modificação, 
portanto, é meritória e efetivamente criará bons resultados no aprimoramento 

da cultura organizacional das agências reguladoras.  
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Quanto à previsão do art. 14, § 1º, do Substitutivo, de 

responsabilização do agente público em casos de dolo, fraude ou erro 
grosseiro, deve ela ser rejeitada, pois é redundante em relação ao regime 

jurídico geral da Administração Pública, que, nesse ponto, é regulado pelo 
art. 28 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei n° 

4.657, de 4 de setembro de 1942). Esse dispositivo já prevê restrições à 
responsabilização dos agentes públicos em casos de dolo ou erro grosseiro. 

Dessa forma, opina-se pela supressão do § 1º do art. 14 do Substitutivo para 
se evitarem dúvidas jurídicas desnecessárias sobre o regime de 
responsabilização dos agentes públicos das agências reguladoras. 

Também deve ser rejeitada a modificação do art. 14, § 2º, do 
Substitutivo, que restringe os poderes dos órgãos de controle externo sobre 

os atos das agências reguladoras. Primeiramente, há o risco de se incorrer em 
uma inconstitucionalidade, por violação ao princípio da inafastabilidade da 

jurisdição, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, e das 
competências do Tribunal de Contas da União (TCU), estabelecidas no art. 

71, da Constituição Federal. Além disso, no mérito, pode haver uma indevida 
diminuição da atividade de controle externo das agências reguladoras, que, 

para esse fim, não é diferente dos demais órgãos e entidades da 
Administração Pública. 

O art. 15, § 3º, do Substitutivo, ao prever a criação do o Índice 
de Qualidade Regulatória (IQR), incorre em inconstitucionalidade ao 
estabelecer que ele deverá ser regulamentado pela Casa Civil da Presidência 

da República, uma vez que projeto de lei de iniciativa parlamentar não pode 
estabelecer competências administrativas específicas para órgãos e entidades 

do Poder Executivo. Trata-se de matéria de iniciativa privativa do Presidente 
da República, nos termos do art. 61, § 1º, inciso II, alínea “e”, da Constituição 

Federal. Além disso, trata-se de disposição desnecessária, que já pode ser 
objeto de regulamento pelo Presidente da República, o qual dispõe de 

competência para estabelecer critérios de avaliação de desempenho de todas 
as entidades da administração pública indireta, inclusive as agências 

reguladoras. 

Não deve ser acatada a exigência de que o plano estratégico da 

agência reguladora esteja em consonância com o plano estratégico do 
Ministério setorial a que estiver vinculada, estabelecida no art. 17, § 1º, do 

Substitutivo. Isso, na prática, acabaria com a independência e autonomia das 
agências reguladoras. A finalidade do Projeto caminha justamente no sentido 
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contrário de conceder maiores condições de desempenho das atividades das 

agências reguladoras sem as influências indevidas – muitas vezes motivadas 
por razões político-eleitorais – da Administração Pública direta. 

A alteração proposta pelo art. 37 do Substitutivo à Lei da Aneel 
deve ser rejeitada. Embora essa modificação tenha sido considerada positiva 

pela Câmara dos Deputados, ela escapa aos objetivos iniciais do Projeto, uma 
vez que trata de uma questão pontual e específica de um dos setores 

regulados. Para que exista maior clareza e transparência no debate sobre o 
tema, propõe-se a rejeição dessa modificação, que, caso se entenda 
necessária, deverá ser objeto de projeto autônomo. 

A maioria das modificações propostas pelo art. 43 do 
Substitutivo, que alteram a Lei sobre a gestão de recursos humanos das 

agências reguladoras (Lei n° 9.986, de 18 de julho de 2000) são contrárias às 
finalidades do Projeto.  

Não se deve reduzir o prazo mínimo de experiência profissional 
exigido para a nomeação de dirigentes das agências reguladoras. Os 10 anos 

de experiência exigidos são inspirados em regras semelhantes para 
provimento de cargos em Tribunais e, também, na Lei das Estatais (Lei n° 

13.303, de 30 de junho de 2016). Trata-se, assim, de prazo razoável que 
permite a seleção de profissionais com ampla experiência profissional nas 

áreas de atuação das agências com manifestos ganhos para o desempenho de 
suas atividades.  

Também deve ser rejeitada a supressão da vedação de nomeação 

de pessoas com vínculos partidários, originalmente constante do art. 44 do 
Projeto em sua forma originalmente aprovada por este Senado Federal, que 

acrescentava o art. 8º-A, inciso II, à Lei n° 9.986, de 2000. Isso porque uma 
das principais finalidades do Projeto é justamente fortalecer a independência 

das agências reguladoras no que se refere ao risco de captura por meio de 
indicações político-partidárias. Essa vedação é a mesma constante no art. 17, 

§ 2º, inciso II, da Lei das Estatais, e afasta o risco de haver indicações 
fundadas em critérios meramente partidário-eleitorais e não técnicos. 

 A supressão do prazo mínimo de 12 meses anteriores à 
indicação de dirigentes das agências reguladoras que atuem na área 

econômica de responsabilidade da agência, prevista no art. 8º-A, inciso V, 
da Lei n° 9.986, de 2000, deve ser examinada com cautela. Sabe-se da 
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necessidade de atrair mais pessoas do setor privado para o exercício da 

direção das agências reguladoras. Entretanto, a simples supressão desse 
prazo mínimo cria grande risco de conflito de interesses, uma vez que o 

nomeado para a direção ainda manterá laços profissionais muito próximos 
com empresas do setor regulado. Deve haver aumento da remuneração e 

outras formas de incentivo a esses profissionais, do que a simples supressão 
desse prazo. Dessa forma, opina-se pela rejeição dessa modificação.  

São positivas, entretanto, as modificações do § 2º do art. 4º e do 
inciso III do art. 9º da Lei n° 9.986, de 2000, que apenas são decorrências do 
regime jurídico já aprovado pelo Senado Federal. É salutar a redução do 

mandato, caso ele não seja provido no mesmo ano em que ficar vago. Isso 
permite a manutenção da não coincidência de mandatos, evitando a 

procrastinação de nomeações. Também a previsão da perda de mandato para 
os dirigentes que violarem as proibições de nomeação é decorrência lógica 

do sistema: se o dirigente, por exemplo, não pode exercer atividade político-
partidária quando de sua nomeação, também não o pode fazer durante a 

investidura no cargo.  

A elevação do número de dirigentes da Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários (Antaq) de 3 para 5 membros, prevista no art. 44 
do Substitutivo, é inconstitucional. A criação de cargos públicos federais é 

matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do art. 
61, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal. Sugere-se, portanto, 
sua rejeição. 

O art. 50, parágrafo único, do Substitutivo, acaba por permitir 
um indevido alongamento dos mandatos dos atuais dirigentes das agências 

reguladoras. É preferível a regra do texto original aprovado pelo Senado 
Federal (art. 51, parágrafo único), que permite a recondução dos atuais 

dirigentes das agências reguladoras cujos mandatos se encerrem em prazo 
igual ou inferior a dois anos. O texto original do Senado Federal evita um 

excessivo alongamento dos mandatos dos atuais dirigentes, tendo em vista 
que, a partir da nova Lei, a regra para os novos dirigentes será a 

impossibilidade de recondução ao mandato.  

Sugere-se a supressão do art. 52 do Substitutivo, que aplica as 

regras das agências reguladoras ao CADE, por duas razões. A primeira delas 
é a de que o Projeto, desde sua origem no Senado Federal, trata das agências 

reguladoras e não de outros órgãos e entidades da Administração. A segunda 
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é a de que o CADE é uma autarquia que não exerce uma competência 

normativa tão ampla quanto as agências reguladoras e é composto por órgãos 
com diferentes regimes jurídicos (Tribunal Administrativo de Defesa 

Econômica, Superintendência-Geral e Departamento de Estudos 
Econômicos, conforme o art. 5º da Lei n° 12.529, de 30 de novembro de 

2011). Dessa forma, são necessárias maiores reflexões sobre até que ponto o 
regime jurídico do CADE deve ser aproximado das agências reguladoras em 

um projeto próprio, com discussão pública e transparente. 

Por fim, não pode ser aceita a revogação de dispositivos da Lei 
das Estatais, que estabelecem regras de vedação a nomeação de pessoas 

vínculos políticos ou partidárias para a diretoria de empresas estatais, 
promovidas pelo art. 54, inciso IX, do Substitutivo. Opina-se pela rejeição 

dessa modificação por duas razões. A primeira é a de que o Projeto, em sua 
versão original aprovada pelo Senado Federal, não trata das empresas 

estatais, mas apenas das agências reguladoras. Não caberia no presente 
Projeto fazer modificações na Lei das Estatais não relacionadas às agências 

reguladoras. Em segundo lugar, essa modificação acabaria com um dos 
principais avanços da Lei das Estatais que consistiu em vedar a nomeação de 

dirigentes por razões político-partidárias, inclusive os familiares de pessoas 
que ocupam cargos políticos. Uma das finalidades centrais da Lei das 

Estatais foi estabelecer critérios mais rígidos para a nomeação de dirigentes, 
em busca de maior impessoalidade, eficiência e transparência nas atividades 
dessas empresas. A alteração proposta pelo Substitutivo gera o risco de se 

permitirem nomeações no plano federal, estadual, distrital e municipal 
pautadas por outros critérios como afinidade política ou ideológica a certas 

correntes eleitorais. 

Embora o Substitutivo faça alterações de redação no Projeto, 

são modificações pontuais que efetivamente não inovam o texto já aprovado 
por esta Casa Legislativa e que, afastadas as alterações de mérito acima 

rejeitadas, perdem seu objeto.  

III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela inconstitucionalidade do art. 
15, § 3º e do art. 44, do Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 10, de 

2018, e, quantos aos demais dispositivos, por sua constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa. No mérito, vota-se 

pela aprovação parcial do Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 10, de 
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2018, para que sejam aprovados apenas os seguintes dispositivos: inciso 

XI do art. 2º; § 2º do art. 2º; acréscimo do § 2º ao art. 4° da Lei n° 9.986, de 
2000, previsto no art. 43; acréscimo do inciso III ao art. 9º da Lei n° 9.986, 

de 2000, previsto no art. 43;  e, no restante, seja mantido integralmente o 
texto do Projeto de Lei do Senado n° 52, de 2013 , na sua forma 

originalmente aprovada por este Senado Federal. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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CCJ, 19/12/2018 às 10h - 42ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃO

EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. FERNANDO BEZERRA COELHO

SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE PRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITAS PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. DÁRIO BERGER PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. VAGO

GLEISI HOFFMANN 4. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELA

ACIR GURGACZ 6. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. ROBERTO ROCHA

ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 4. RONALDO CAIADO

MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIA PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 3. OMAR AZIZ

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ALVARO DIASPRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE
MAGNO MALTA 3. WELLINGTON FAGUNDES

19/12/2018 12:49:11 Página 1 de 2

12

42



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
ATAÍDES OLIVEIRA

REGUFFE

PAULO ROCHA

PEDRO CHAVES

19/12/2018 12:49:11 Página 2 de 2

13

43



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 42ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR ANTONIO
ANASTASIA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ, PELA
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 15, § 3º E DO ART. 44 DO
SUBSTITUTIVO, E, QUANTOS AOS DEMAIS DISPOSITIVOS, POR SUA
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, REGIMENTALIDADE E BOA
TÉCNICA LEGISLATIVA. NO MÉRITO, O PARECER É PELA
APROVAÇÃO PARCIAL DO SUBSTITUTIVO, PARA QUE SEJAM
APROVADOS APENAS OS SEGUINTES DISPOSITIVOS: INCISO XI DO
ART. 2º; § 2º DO ART. 2º; ACRÉSCIMO DO § 2º AO ART. 4° DA LEI
N° 9.986, DE 2000, PREVISTO NO ART. 43; ACRÉSCIMO DO INCISO
III AO ART. 9º DA LEI N° 9.986, DE 2000, PREVISTO NO ART. 43; E,
NO RESTANTE, SEJA MANTIDO INTEGRALMENTE O TEXTO DO
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 52, DE 2013, NA SUA FORMA
ORIGINALMENTE APROVADA PELO SENADO FEDERAL.

(SCD 10/2018)

Senador EDISON LOBÃO

19 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 6.621-A de 2016 
do Senado Federal (PLS Nº 52/2013 na 
Casa de origem), que “Dispõe sobre a 
gestão, a organização, o processo 
decisório e o controle social das 
agências reguladoras, altera a Lei nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, a 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro 
de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 
17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, 
de 18 de julho de 2000, a Lei nº 
10.233, de 5 de junho de 2001, a 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 
27 de setembro de 2005, e a Lei nº 
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e 
dá outras providências”. 
 

                                      

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Dispõe sobre a gestão, a organização, 
o processo decisório e o controle 
social das agências reguladoras; 
altera as Leis nºs 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 9.472, de 16 de 
julho de 1997, 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, 9.782, de 26 de janeiro de 
1999, 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 
9.984, de 17 de julho de 2000, 9.986, 
de 18 de julho de 2000, 10.233, de 5 
de junho de 2001, 11.182, de 27 de 
setembro de 2005, e 10.180, de 6 de 
fevereiro de 2001, e a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001; revoga dispositivos 
da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016; e dá outras providências. 
 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão, a 

organização, o processo decisório e o controle social das 

agências reguladoras. 

Art. 2º Consideram-se agências reguladoras para os 

fins desta Lei e da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000: 

I – a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel); 

II – a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP); 

III – a Agência Nacional de Telecomunicações 

(Anatel); 

IV – a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa); 

V – a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS); 

VI – a Agência Nacional de Águas (ANA); 

VII – a Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

(Antaq); 

VIII – a Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ANTT); 

IX – a Agência Nacional do Cinema (Ancine); 

X – a Agência Nacional de Aviação Civil (Anac);  

XI – a Agência Nacional de Mineração (ANM); e 

XII – o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia (Inmetro). 

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se às autarquias 

especiais criadas a partir de sua entrada em vigor e 

caracterizadas como agências reguladoras, nos termos dispostos 

nesta Lei. 
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§ 2º As agências reguladoras devem adotar práticas 

de gestão de riscos e de controle interno, além de elaborar e 

divulgar programa de integridade, com o objetivo de promover 

a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à 

prevenção, à detecção, à punição e à remediação de fraudes e 

atos de corrupção. 

Art. 3º A natureza especial conferida à agência 

reguladora é caracterizada pela ausência de tutela ou de 

subordinação hierárquica, pela autonomia funcional, decisória, 

administrativa e financeira e pela investidura a termo de seus 

dirigentes e estabilidade durante os mandatos, bem como pelas 

demais disposições constantes desta Lei ou de leis específicas 

destinadas à sua implementação. 

§ 1º Cada agência reguladora, bem como eventuais 

fundos a ela vinculados, deverá corresponder a um órgão 

setorial dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, 

de Administração Pública Financeira Federal, de Pessoal Civil 

da Administração Federal, de Organização e Inovação 

Institucional do Governo Federal, de Administração dos 

Recursos de Tecnologia da Informação e de Serviços Gerais. 

§ 2º A autonomia administrativa da agência 

reguladora é caracterizada pelas seguintes competências: 

I – solicitar diretamente ao Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

a) autorização para a realização de concursos 

públicos; 

b) provimento dos cargos autorizados em lei para seu 

quadro de pessoal, observada a disponibilidade orçamentária; 
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c) alterações no respectivo quadro de pessoal, 

fundamentadas em estudos de dimensionamento, e nos planos de 

carreira de seus servidores; 

II – conceder diárias e passagens em deslocamentos 

nacionais e internacionais e autorizar afastamentos do País a 

servidores da agência; 

III – celebrar contratos administrativos ou 

prorrogar contratos em vigor relativos a atividades de custeio 

independentemente do valor. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DECISÓRIO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

 

Art. 4º A agência reguladora deverá observar, em 

suas atividades, a devida adequação entre meios e fins, vedada 

a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 

superior àquela necessária ao atendimento do interesse 

público. 

Art. 5º A agência reguladora deverá indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinarem suas 

decisões, inclusive a respeito da edição ou não de atos 

normativos. 

Art. 6º A adoção e as propostas de alteração de atos 

normativos de interesse geral dos agentes econômicos, dos 

consumidores ou dos usuários dos serviços prestados serão, nos 

termos de regulamento, precedidas de realização de Análise de 

Impacto Regulatório (AIR), que conterá informações e dados 

sobre os possíveis efeitos do ato normativo. 

§ 1º Regulamento disporá sobre o conteúdo e a 

metodologia da AIR, sobre os quesitos mínimos a serem objeto 
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de exame e sobre os casos em que será obrigatória sua 

realização, bem como sobre aqueles em que poderá ser 

dispensada.  

§ 2º O regimento interno de cada agência disporá 

sobre a operacionalização da AIR em seu âmbito. 

§ 3º O conselho diretor ou a diretoria colegiada 

manifestar-se-á, em relação ao relatório da AIR, sobre a 

adequação da proposta de ato normativo aos objetivos 

pretendidos e indicará se os impactos estimados recomendam sua 

adoção e, quando for o caso, quais os complementos necessários. 

§ 4º A manifestação de que trata o § 3º deste artigo 

integrará, juntamente com o relatório da AIR, a documentação 

a ser disponibilizada aos interessados para a realização de 

consulta ou de audiência pública, caso o conselho diretor ou 

a diretoria colegiada decida pela continuidade do procedimento 

administrativo. 

§ 5º Nos casos em que não for realizada a AIR, deverá 

ser disponibilizada, no mínimo, nota técnica ou documento 

equivalente que tenha fundamentado a proposta de decisão. 

Art. 7º O processo de decisão da agência reguladora 

referente a regulação terá caráter colegiado. 

§ 1º A diretoria colegiada ou o conselho diretor da 

agência reguladora deliberará por maioria absoluta dos votos 

de seus membros, entre eles o diretor-presidente, o diretor-geral 

ou o presidente, conforme definido no regimento interno. 

§ 2º Fica facultado à agência reguladora adotar 

processo de delegação interna de decisão, assegurado à 

diretoria colegiada ou ao conselho diretor o direito de reexame 

das decisões delegadas. 
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Art. 8º As reuniões deliberativas do conselho 

diretor ou da diretoria colegiada de agência reguladora serão 

públicas e gravadas em meio eletrônico. 

§ 1º A pauta de reunião deliberativa deverá ser 

divulgada no sítio da agência na internet com antecedência 

mínima de 3 (três) dias úteis. 

§ 2º Somente poderá ser deliberada matéria que conste 

da pauta de reunião divulgada na forma do § 1º deste artigo. 

§ 3º A gravação de cada reunião deliberativa deve 

ser disponibilizada aos interessados na sede da agência e no 

respectivo sítio na internet em até 15 (quinze) dias úteis 

após o encerramento da reunião. 

§ 4º A ata de cada reunião deliberativa deve ser 

disponibilizada aos interessados na sede da agência e no 

respectivo sítio na internet em até 5 (cinco) dias úteis após 

sua aprovação. 

§ 5º Não se aplica, a critério do presidente, 

diretor-presidente ou diretor-geral, o disposto nos §§ 1º e 2º 

deste artigo às matérias urgentes e relevantes, cuja 

deliberação não possa submeter-se aos prazos neles 

estabelecidos. 

§ 6º Não se aplica o disposto neste artigo às 

deliberações do conselho diretor ou da diretoria colegiada que 

envolvam: 

I – documentos classificados como sigilosos; 

II – matéria de natureza administrativa.  

§ 7º A agência reguladora deverá adequar suas 

reuniões deliberativas às disposições deste artigo, no prazo 
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de até 1 (um) ano, contado da entrada em vigor desta Lei, e 

definir o procedimento em regimento interno. 

Art. 9º Serão objeto de consulta pública, 

previamente à tomada de decisão pelo conselho diretor ou pela 

diretoria colegiada, as minutas e as propostas de alteração de 

atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, dos 

consumidores ou dos usuários dos serviços prestados. 

§ 1º A consulta pública é o instrumento de apoio à 

tomada de decisão por meio do qual a sociedade é consultada 

previamente sobre proposta de norma regulatória aplicável ao 

setor de atuação da agência reguladora, que possibilita o envio 

de críticas, sugestões e contribuições por quaisquer 

interessados. 

§ 2º Ressalvada a exigência de prazo diferente em 

legislação específica, acordo ou tratado internacional, o 

período de consulta pública terá início após a publicação do 

respectivo despacho ou aviso de abertura no Diário Oficial da 

União e no sítio da agência na internet e terá duração mínima 

de 45 (quarenta e cinco) dias, ressalvado caso excepcional de 

urgência e relevância, devidamente motivado. 

§ 3º A agência reguladora deverá disponibilizar, na 

sede e no respectivo sítio na internet, no início da consulta 

pública, o relatório da AIR, os estudos, os dados e o material 

técnico usados como fundamento para as propostas submetidas a 

consulta pública, ressalvados aqueles de caráter sigiloso. 

§ 4º As críticas e as sugestões encaminhadas pelos 

interessados deverão ser disponibilizadas na sede da agência 

e no respectivo sítio na internet em até 10 (dez) dias úteis 

após o término do prazo da consulta pública. 
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§ 5º O posicionamento da agência reguladora sobre as 

críticas ou as contribuições apresentadas no processo de 

consulta pública deverá ser disponibilizado na sede da agência 

e no respectivo sítio na internet em até 30 (trinta) dias úteis 

após a reunião do conselho diretor ou da diretoria colegiada 

para deliberação final sobre a matéria. 

§ 6º A agência reguladora deverá estabelecer, em 

regimento interno, os procedimentos a serem observados nas 

consultas públicas. 

§ 7º Compete ao órgão responsável do Ministério da 

Fazenda opinar, quando considerar pertinente, sobre os 

impactos regulatórios de minutas e propostas de alteração de 

atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos, dos 

consumidores ou dos usuários dos serviços prestados submetidas 

a consulta pública pela agência reguladora. 

Art. 10. A agência reguladora, por decisão 

colegiada, poderá convocar audiência pública para formação de 

juízo e tomada de decisão sobre matéria considerada relevante. 

§ 1º A audiência pública é o instrumento de apoio à 

tomada de decisão por meio do qual é facultada a manifestação 

oral de quaisquer interessados em sessão pública previamente 

destinada a debater matéria relevante. 

§ 2º A abertura do período de audiência pública será 

precedida de despacho ou aviso de abertura publicado no Diário 

Oficial da União e em outros meios de comunicação com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3º A agência reguladora deverá disponibilizar, em 

local específico e no respectivo sítio na internet, com 
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antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis ao início do 

período de audiência pública, os seguintes documentos: 

I – para as propostas de ato normativo submetidas a 

audiência pública, o relatório da AIR, os estudos, os dados e 

o material técnico que as tenham fundamentado, ressalvados 

aqueles de caráter sigiloso; 

II – para outras propostas submetidas a audiência 

pública, a nota técnica ou o documento equivalente que as tenha 

fundamentado. 

§ 4º A agência reguladora deverá estabelecer, em 

regimento interno, os procedimentos a serem observados nas 

audiências públicas, aplicando-se o disposto no § 5º do art. 

9º desta Lei às contribuições recebidas. 

Art. 11. A agência reguladora poderá estabelecer, em 

regimento interno, outros meios de participação de 

interessados em suas decisões, diretamente ou por meio de 

organizações e associações legalmente reconhecidas, aplicando-se 

o disposto no § 5º do art. 9º desta Lei às contribuições 

recebidas. 

Art. 12. Os relatórios da audiência pública e de 

outros meios de participação de interessados nas decisões a 

que se referem os arts. 10 e 11 desta Lei deverão ser 

disponibilizados na sede da agência e no respectivo sítio na 

internet em até 30 (trinta) dias úteis após o seu encerramento. 

Parágrafo único. Em casos de grande complexidade, o 

prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado 

por igual período, justificadamente, uma única vez. 

Art. 13. A agência reguladora deverá decidir as 

matérias submetidas a sua apreciação nos prazos fixados na 
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legislação e, em caso de omissão, nos prazos estabelecidos em 

seu regimento interno. 

 

CAPÍTULO III 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DO CONTROLE SOCIAL 

 

Seção I 

Do Controle Externo e do Relatório Anual de Atividades 

 

Art. 14. O controle externo das agências reguladoras 

será exercido pelo Congresso Nacional, com auxílio do Tribunal 

de Contas da União. 

§ 1º Os agentes públicos em exercício nas agências 

reguladoras não serão responsabilizados por suas decisões ou 

opiniões técnicas, ressalvadas as hipóteses de dolo, fraude ou 

erro grosseiro. 

§ 2º Nas análises dos atos emanados das agências 

reguladoras, os órgãos de controle devem abster-se de emitir 

determinação ou penalidade por mera divergência de 

entendimento técnico quanto ao mérito de ato regulatório de 

cunho finalístico. 

Art. 15. A agência reguladora deverá elaborar 

relatório anual circunstanciado de suas atividades, no qual 

destacará o cumprimento da política do setor, definida pelos 

Poderes Legislativo e Executivo, e o cumprimento dos seguintes 

planos: 

I – plano estratégico vigente, previsto no art. 17 

desta Lei; 

II – plano de gestão anual, previsto no art. 18 desta 

Lei. 
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§ 1º São objetivos dos planos referidos nos incisos 

I e II do caput deste artigo: 

I – aperfeiçoar o acompanhamento das ações da agência 

reguladora, inclusive de sua gestão, promovendo maior 

transparência e controle social; 

II – aperfeiçoar as relações de cooperação da agência 

reguladora com o poder público, especialmente quanto ao 

cumprimento das políticas públicas definidas em lei; 

III – promover o aumento da eficiência e da qualidade 

dos serviços da agência reguladora de forma a melhorar o seu 

desempenho, bem como incrementar a satisfação dos interesses 

da sociedade, com foco nos resultados; 

IV – permitir o acompanhamento da atuação 

administrativa e a avaliação da gestão da agência. 

§ 2º O relatório anual de atividades de que trata o 

caput deste artigo deverá conter sumário executivo e ser 

elaborado em consonância com o relatório de gestão integrante 

da prestação de contas da agência reguladora, nos termos do 

art. 9º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e deverá ser 

encaminhado pela agência reguladora, por escrito, no prazo de 

até 90 (noventa) dias após a abertura da sessão legislativa do 

Congresso Nacional, ao Ministro de Estado da pasta a que 

estiver vinculada, ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

e ao Tribunal de Contas da União, e disponibilizado aos 

interessados na sede da agência e no respectivo sítio na 

internet. 

§ 3º O relatório anual destacará a eficácia da 

atividade regulatória por meio de Índice de Qualidade 

Regulatória (IQR), cujo regulamento será elaborado pela Casa 
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Civil da Presidência da República, ouvidas as agências 

reguladoras a que se refere o art. 2º desta Lei, com o objetivo 

de uniformizar a ferramenta, propiciar a comparação 

qualitativa entre as agências e favorecer a melhoria contínua 

da qualidade regulatória. 

§ 4º Os dirigentes máximos das agências reguladoras 

comparecerão ao Senado Federal, anualmente, observado o 

disposto no regimento interno dessa Casa, para prestar contas 

sobre o exercício de suas atribuições e o desempenho da 

agência, bem como para apresentar avaliação das políticas 

públicas no âmbito de suas competências. 

§ 5º Cabe ao presidente, diretor-presidente ou 

diretor-geral da agência reguladora o dever de cumprir os 

prazos estabelecidos neste artigo, sob pena de 

responsabilidade. 

Art. 16. A agência reguladora deverá implementar, em 

cada exercício, plano de comunicação destinado à divulgação, 

com caráter informativo e educativo, de suas atividades e dos 

direitos dos usuários perante a agência reguladora e as 

empresas que compõem o setor regulado. 

 

Seção II 

Do Plano Estratégico, do Plano de Gestão Anual e da Agenda 

Regulatória 

 

Art. 17. A agência reguladora deverá elaborar, para 

cada período quadrienal, plano estratégico que conterá os 

objetivos, as metas e os resultados estratégicos esperados das 

ações da agência reguladora relativos à sua gestão e a suas 

competências regulatórias, fiscalizatórias e normativas, bem 

como a indicação dos fatores externos, alheios ao controle da 
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agência, que poderão afetar significativamente o cumprimento 

do plano. 

§ 1º O plano estratégico será compatível com o 

disposto nos vigentes Plano Plurianual (PPA) e plano 

estratégico do Ministério setorial a que a agência estiver 

vinculada e será revisto, periodicamente, com vistas à sua 

permanente adequação. 

§ 2º A agência reguladora disponibilizará o plano 

estratégico em seu sítio na internet, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contado da sua aprovação pelo conselho 

diretor ou pela diretoria colegiada. 

Art. 18. O plano de gestão anual, alinhado às 

diretrizes estabelecidas no plano estratégico, será o 

instrumento anual do planejamento consolidado da agência 

reguladora e contemplará ações, resultados e metas 

relacionados aos processos finalísticos e de gestão. 

§ 1º A agenda regulatória, prevista no art. 22 desta 

Lei, integrará o plano de gestão anual para o respectivo ano. 

§ 2º O plano de gestão anual será aprovado pelo 

conselho diretor ou pela diretoria colegiada da agência 

reguladora com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis ao 

início de seu período de vigência e poderá ser revisto 

periodicamente, com vistas à sua adequação. 

§ 3º A agência reguladora, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado da aprovação do plano de gestão 

anual pelo conselho diretor ou pela diretoria colegiada, dará 

ciência de seu conteúdo ao Ministro de Estado da pasta a que 

estiver vinculada, ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 
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e ao Tribunal de Contas da União, bem como disponibilizá-lo-á 

na sede da agência e no respectivo sítio na internet. 

Art. 19. O plano de gestão anual deverá especificar, 

no mínimo, as metas de desempenho administrativo e operacional 

e as metas de fiscalização a serem atingidas durante sua 

vigência, que deverão ser compatíveis com o plano estratégico, 

bem como deverá prever estimativa de recursos orçamentários e 

cronograma de desembolso dos recursos financeiros necessários 

ao alcance das metas definidas. 

Parágrafo único. As metas de desempenho 

administrativo e operacional referidas no caput deste artigo 

incluirão, obrigatoriamente, as ações relacionadas à: 

I – promoção da qualidade dos serviços prestados 

pela agência; 

II – promoção do fomento à pesquisa no setor regulado 

pela agência, quando couber; 

III – promoção da cooperação com os órgãos de defesa 

da concorrência, do consumidor e do meio ambiente, quando 

couber. 

Art. 20. O regimento interno de cada agência 

reguladora disporá sobre as condições para a revisão e sobre 

a sistemática de acompanhamento e avaliação do plano de gestão 

anual. 

Art. 21. A agência reguladora implementará, no 

respectivo âmbito de atuação, a agenda regulatória, que deverá 

ser alinhada com os objetivos do plano estratégico e integrar 

o plano de gestão anual. 

Art. 22. A agenda regulatória é o instrumento de 

planejamento da atividade normativa que conterá o conjunto dos 
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temas prioritários a serem regulamentados pela agência durante 

sua vigência. 

Art. 23. A agenda regulatória será aprovada pelo 

conselho diretor ou pela diretoria colegiada e será 

disponibilizada na sede da agência e no respectivo sítio na 

internet. 

 

Seção III 

Da Ouvidoria 

 

Art. 24. Haverá, em cada agência reguladora, 1 (um) 

ouvidor, que atuará sem subordinação hierárquica e exercerá 

suas atribuições sem acumulação com outras funções. 

§ 1º São atribuições do ouvidor zelar pela qualidade 

e pela tempestividade dos serviços prestados pela agência 

reguladora, acompanhar o processo interno de apuração de 

denúncias e reclamações dos interessados contra a atuação da 

agência e elaborar relatório anual de ouvidoria sobre as 

atividades da agência. 

§ 2º O ouvidor terá acesso a todos os processos da 

agência reguladora. 

§ 3º O ouvidor deverá manter em sigilo as informações 

que tenham caráter reservado ou confidencial. 

§ 4º Os relatórios do ouvidor deverão ser 

encaminhados ao conselho diretor ou à diretoria colegiada da 

agência reguladora, que poderá manifestar-se no prazo de 20 

(vinte) dias úteis. 

§ 5º Os relatórios do ouvidor não terão caráter 

impositivo, cabendo ao conselho diretor ou à diretoria 
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colegiada, em última instância, deliberar a respeito dos temas 

relacionados ao setor de atuação da agência reguladora. 

§ 6º Transcorrido o prazo para manifestação do 

conselho diretor ou da diretoria colegiada, o ouvidor deverá 

encaminhar o relatório e, se houver, a respectiva manifestação 

ao titular do Ministério a que a agência estiver vinculada, à 

Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e ao Tribunal de Contas 

da União, e divulgá-los no sítio da agência na internet. 

Art. 25. O ouvidor será escolhido pelo Presidente da 

República e por ele nomeado, após aprovação do Senado Federal, 

nos termos da alínea f do inciso III do caput do art. 52 da 

Constituição Federal, não poderá enquadrar-se nas hipóteses de 

inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da 

Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e deverá ter 

notório conhecimento em administração pública ou em regulação 

de setores econômicos ou no campo específico de atuação da 

agência reguladora. 

§ 1º O ouvidor terá mandato de 3 (três) anos, vedada 

a recondução, e somente perderá o cargo em caso de renúncia, 

condenação judicial transitada em julgado ou condenação em 

processo administrativo disciplinar. 

§ 2º É vedado ao ouvidor ter participação, direta ou 

indireta, em empresa sob regulação da respectiva agência 

reguladora. 

§ 3º O processo administrativo contra o ouvidor 

somente poderá ser instaurado pelo titular do Ministério ao 

qual a agência estiver vinculada, por iniciativa de seu 

Ministro ou do Ministro da Transparência e Controladoria-Geral 

da União, em decorrência de representação promovida pelo 
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conselho diretor ou pela diretoria colegiada da respectiva 

agência. 

§ 4º Se ocorrer vacância do cargo de ouvidor, o 

mandato será completado por sucessor investido na forma 

prevista no caput deste artigo, que exercerá o cargo pelo prazo 

remanescente, admitida a recondução se esse prazo for igual ou 

inferior a 2 (dois) anos. 

Art. 26. O ouvidor contará com estrutura 

administrativa compatível com suas atribuições e com espaço em 

canal de comunicação e divulgação institucional da agência. 

 

CAPÍTULO IV 

DA INTERAÇÃO ENTRE AS AGÊNCIAS REGULADORAS E OS ÓRGÃOS DE 

DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

 

Art. 27. Com vistas à promoção da concorrência e à 

eficácia na implementação da legislação de defesa da 

concorrência nos mercados regulados, os órgãos de defesa da 

concorrência e as agências reguladoras devem atuar em estreita 

cooperação, privilegiando a troca de experiências. 

Art. 28. No exercício de suas atribuições, incumbe 

às agências reguladoras monitorar e acompanhar as práticas de 

mercado dos agentes dos setores regulados, de forma a auxiliar 

os órgãos de defesa da concorrência na observância do 

cumprimento da legislação de defesa da concorrência, nos termos 

da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011. 

§ 1º Os órgãos de defesa da concorrência são 

responsáveis pela aplicação da legislação de defesa da 

concorrência nos setores regulados, incumbindo-lhes a análise 

de atos de concentração, bem como a instauração e a instrução 
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de processos administrativos para apuração de infrações contra 

a ordem econômica. 

§ 2º Os órgãos de defesa da concorrência poderão 

solicitar às agências reguladoras pareceres técnicos 

relacionados a seus setores de atuação, os quais serão 

utilizados como subsídio à análise de atos de concentração e 

à instrução de processos administrativos. 

Art. 29. Quando a agência reguladora, no exercício 

de suas atribuições, tomar conhecimento de fato que possa 

configurar infração à ordem econômica, deverá comunicá-lo 

imediatamente aos órgãos de defesa da concorrência para que 

estes adotem as providências cabíveis. 

Art. 30. Sem prejuízo de suas competências legais, 

o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) 

notificará a agência reguladora do teor da decisão sobre 

condutas potencialmente anticompetitivas cometidas no 

exercício das atividades reguladas, bem como das decisões 

relativas a atos de concentração julgados por aquele órgão, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a publicação 

do respectivo acórdão, para que sejam adotadas as providências 

legais. 

 

CAPÍTULO V 

DA ARTICULAÇÃO ENTRE AGÊNCIAS REGULADORAS 

 

Art. 31. No exercício de suas competências definidas 

em lei, duas ou mais agências reguladoras poderão editar atos 

normativos conjuntos sobre matéria cuja disciplina envolva 

agentes econômicos sujeitos a mais de uma regulação setorial. 
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§ 1º Os atos normativos conjuntos deverão ser 

aprovados pelo conselho diretor ou pela diretoria colegiada de 

cada agência reguladora envolvida, por procedimento idêntico 

ao de aprovação de ato normativo isolado, observadas, em cada 

agência, as normas aplicáveis ao exercício de competência 

normativa previstas no respectivo regimento interno. 

§ 2º Os atos normativos conjuntos deverão conter 

regras sobre a fiscalização de sua execução e prever mecanismos 

de solução de controvérsias decorrentes de sua aplicação, 

podendo admitir solução mediante mediação, nos termos da Lei 

nº 13.140, de 26 de junho de 2015, ou mediante arbitragem por 

comissão integrada, entre outros, por representantes de todas 

as agências reguladoras envolvidas. 

Art. 32. As agências reguladoras poderão constituir 

comitês para o intercâmbio de experiências e informações entre 

si ou com os órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência (SBDC), com vistas a estabelecer orientações 

e procedimentos comuns para o exercício da regulação nas 

respectivas áreas e setores, bem como a permitir a consulta 

recíproca por ocasião da edição de normas que impliquem 

mudanças nas condições dos setores regulados. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ARTICULAÇÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS COM OS ÓRGÃOS DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 33. No exercício de suas atribuições, e em 

articulação com o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 

(SNDC) e com o órgão de defesa do consumidor do Ministério da 

Justiça, incumbe às agências reguladoras zelar pelo 

cumprimento da legislação de defesa do consumidor, mediante 
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monitoramento e acompanhamento das práticas de mercado dos 

agentes do setor regulado. 

§ 1º As agências reguladoras poderão articular-se 

com os órgãos e as entidades integrantes do SNDC, com vistas 

à eficácia da proteção e defesa do consumidor e do usuário de 

serviço público no âmbito das respectivas esferas de atuação. 

§ 2º As agências reguladoras poderão firmar 

convênios e acordos de cooperação com os órgãos e as entidades 

integrantes do SNDC para colaboração mútua, vedada a delegação 

de competências a elas atribuídas por lei específica de 

proteção e defesa do consumidor no âmbito do setor regulado. 

Art. 34. As agências reguladoras poderão articular-se 

com os órgãos de defesa do meio ambiente mediante a celebração 

de convênios e acordos de cooperação com vistas ao intercâmbio 

de informações, à padronização de exigências e procedimentos, 

à celeridade na emissão de licenças ambientais e à maior 

eficiência nos processos de fiscalização. 

 

CAPÍTULO VII 

DA INTERAÇÃO OPERACIONAL ENTRE AS AGÊNCIAS REGULADORAS E OS 

ÓRGÃOS DE REGULAÇÃO ESTADUAIS, DISTRITAIS E MUNICIPAIS 

 

Art. 35. As agências reguladoras de que trata esta 

Lei poderão promover a articulação de suas atividades com as 

de agências reguladoras ou órgãos de regulação dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de 

competência, mediante implementação, a seu critério, da 

descentralização de suas atividades fiscalizatórias, 

sancionatórias e arbitrais, por meio de acordo de cooperação, 

exceto quanto a atividades do Sistema Único de Saúde (SUS), 

que observarão o disposto em legislação própria. 
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§ 1º É vedada a delegação de competências normativas. 

§ 2º Para a instituição da descentralização de que 

trata o caput deste artigo, será necessário que a agência 

reguladora ou o órgão de regulação da unidade federativa 

interessada possua serviços técnicos e administrativos 

competentes devidamente organizados e aparelhados para a 

execução das atividades, conforme condições estabelecidas em 

regimento interno da agência reguladora federal. 

§ 3º A execução, por agência reguladora ou órgão de 

regulação estadual, distrital ou municipal, das atividades 

delegadas será permanentemente acompanhada e avaliada pela 

agência reguladora federal, nos termos do acordo de cooperação. 

§ 4º Na execução das atividades de fiscalização 

objeto de delegação, o órgão regulador estadual, distrital ou 

municipal que receber a delegação observará as normas legais 

e regulamentares federais pertinentes. 

§ 5º É vedado ao órgão regulador estadual, distrital 

ou municipal conveniado, no exercício de competência 

fiscalizatória delegada, exigir de concessionária ou 

permissionária obrigação não prevista previamente em contrato. 

§ 6º Observado o disposto no § 2º deste artigo, a 

delegação de competências fiscalizatórias, sancionatórias e 

arbitrais somente poderá ser efetivada em favor de agência 

reguladora ou órgão de regulação estadual, distrital ou 

municipal que gozar de autonomia assegurada por regime jurídico 

compatível com o disposto nesta Lei. 

§ 7º Se houver delegação de competência, a agência 

reguladora delegante permanecerá como instância superior e 
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recursal das decisões tomadas no exercício da competência 

delegada. 

Art. 36. No caso da descentralização prevista no 

caput do art. 35 desta Lei, parte da receita arrecadada pela 

agência reguladora federal poderá ser repassada à agência 

reguladora ou ao órgão de regulação estadual, distrital ou 

municipal para custeio de seus serviços, na forma do acordo de 

cooperação. 

Parágrafo único. O repasse de que trata o caput deste 

artigo deverá ser compatível com os custos da agência 

reguladora ou do órgão de regulação estadual, distrital ou 

municipal para realizar as atividades delegadas. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS AGÊNCIAS REGULADORAS 

 

Art. 37. A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................ 

§ 1º Integrarão a estrutura da Aneel 1 (uma) 

Procuradoria e 1 (uma) Ouvidoria. 

..............................................”(NR) 

“Art. 5º O Diretor-Geral e os Diretores 

serão nomeados pelo Presidente da República para 

cumprir mandatos não coincidentes de 5 (cinco) anos, 

vedada a recondução, ressalvado o disposto no art. 29 

desta Lei. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da 

Diretoria Colegiada dependerá de prévia aprovação do 

Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III 

Página 23 de 46 Parte integrante do Avulso do SCD nº 10 de 2018.

67



                                                                     

 

23 

 

do caput do art. 52 da Constituição Federal, 

observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000.”(NR) 

“Art. 20. ............................... 

§ 1º .................................... 

................................................... 

II - os de transmissão de energia elétrica, 

conforme condições estabelecidas em regulamento da 

Aneel. 

..............................................”(NR) 

Art. 38. A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 7º As normas gerais de proteção à 

ordem econômica são aplicáveis ao setor de 

telecomunicações. 

................................................... 

§ 2º Os atos de que trata o § 1º deste 

artigo serão submetidos à aprovação do Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica (Cade). 

..............................................”(NR) 

“Art. 20. O Conselho Diretor será composto 

por Presidente e 4 (quatro) conselheiros e decidirá 

por maioria absoluta. 

Parágrafo único. Cada membro do Conselho 

Diretor votará com independência e fundamentará seu 

voto.”(NR) 

“Art. 23. Os membros do Conselho Diretor 

serão brasileiros e terão reputação ilibada, 

formação universitária e elevado conceito no campo 
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de sua especialidade e deverão ser escolhidos pelo 

Presidente da República e por ele nomeados, após 

aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea 

f do inciso III do caput art. 52 da Constituição 

Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 

de julho de 2000.”(NR) 

“Art. 24. O mandato dos membros do Conselho 

Diretor será de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, 

nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

..............................................”(NR) 

“Art. 29. Caberá aos membros do Conselho 

Diretor a direção dos órgãos administrativos da 

Agência.”(NR) 

“Art. 49. A Agência submeterá anualmente 

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão a sua proposta de orçamento, bem como a do 

Fistel, para inclusão na lei orçamentária anual a 

que se refere o § 5º do art. 165 da Constituição 

Federal. 

..............................................”(NR) 

Art. 39. A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de 

colegiado, por Diretoria Colegiada composta por 1 (um) 

Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores. 

§ 1º Integrarão a estrutura organizacional 

da ANP 1 (uma) Procuradoria e 1 (uma) Ouvidoria. 

§ 2º Os membros da Diretoria Colegiada 

serão nomeados pelo Presidente da República, após 
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aprovação desses nomes pelo Senado Federal, nos 

termos da alínea f do inciso III do caput art. 52 da 

Constituição Federal, observado o disposto na Lei nº 

9.986, de 18 de julho de 2000. 

§ 3º Os membros da Diretoria Colegiada 

cumprirão mandatos não coincidentes de 5 (cinco) 

anos, vedada a recondução, observado o disposto no 

art. 75 desta Lei e na Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000.”(NR) 

Art. 40. A Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. A gerência e a administração da 

Agência serão exercidas por Diretoria Colegiada, 

composta por 5 (cinco) membros, e 1 (um) deles será 

o Diretor-Presidente, vedada a recondução, nos 

termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria 

Colegiada serão brasileiros, indicados e nomeados 

pelo Presidente da República, após aprovação pelo 

Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III 

do caput do art. 52 da Constituição Federal, para 

cumprimento de mandato de 5 (cinco) anos, observado o 

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.”(NR) 

“Art. 11. O Diretor-Presidente da Agência 

será nomeado pelo Presidente da República e 

investido na função por 5 (cinco) anos, vedada a 

recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 

18 de julho de 2000.” (NR) 

“Art. 15. ............................... 
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§ 1º A Diretoria Colegiada reunir-se-á com 

a presença de, pelo menos, 3 (três) Diretores, entre 

eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, 

e deliberará por maioria absoluta. 

..............................................”(NR) 

Art. 41. A Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º A gestão da ANS será exercida pela 

Diretoria Colegiada, composta por 5 (cinco) 

Diretores, e 1 (um) deles será o Diretor-Presidente. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria 

Colegiada serão brasileiros, indicados e nomeados 

pelo Presidente da República, após aprovação pelo 

Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III 

do caput do art. 52 da Constituição Federal, para 

cumprimento de mandato de 5 (cinco) anos, vedada a 

recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de 

julho de 2000.”(NR) 

“Art. 7º O Diretor-Presidente da ANS será 

nomeado pelo Presidente da República e investido na 

função pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a 

recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 

18 de julho de 2000.”(NR) 

“Art. 10. ............................... 

§ 1º A Diretoria Colegiada reunir-se-á com 

a presença de, pelo menos, 3 (três) Diretores, entre 

eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, 

e deliberará com, no mínimo, 3 (três) votos 

coincidentes. 
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..............................................”(NR) 

Art. 42. A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º A ANA será dirigida por Diretoria 

Colegiada, composta por 5 (cinco) membros, nomeados 

pelo Presidente da República, com mandatos não 

coincidentes de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, 

e 1 (um) deles será o Diretor-Presidente, e terá em 

sua estrutura 1 (uma) Procuradoria, 1 (uma) 

Ouvidoria e 1 (uma) Auditoria, observado o disposto 

na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

§ 1º O Diretor-Presidente da ANA será 

nomeado pelo Presidente da República e investido na 

função pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a 

recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 

18 de julho de 2000. 

§ 2º (Revogado).”(NR) 

“Art. 12. ............................... 

§ 1º A Diretoria Colegiada deliberará por 

maioria absoluta de votos e reunir-se-á com a 

presença de, pelo menos, 3 (três) Diretores, entre 

eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal. 

..............................................”(NR) 

Art. 43. A Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º As agências terão como órgão 

máximo o Conselho Diretor ou a Diretoria Colegiada, 

composto por até 4 (quatro) Conselheiros ou 
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Diretores e 1 (um) Presidente, Diretor-Presidente ou 

Diretor-Geral. 

§ 1º Os mandatos dos membros do Conselho 

Diretor ou da Diretoria Colegiada serão não 

coincidentes, de modo que a cada ano ocorra o 

vencimento de um mandato. 

§ 2º Os mandatos que não forem providos no 

mesmo ano em que ocorrer sua vacância terão a duração 

reduzida, a fim de viabilizar a observância à regra 

de não coincidência de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º Integrarão a estrutura organizacional 

de cada agência 1 (uma) Procuradoria, que a 

representará em juízo, 1 (uma) Ouvidoria e 1 (uma) 

Auditoria. 

§ 4º Cabem ao Presidente, Diretor-Presidente 

ou Diretor-Geral do Conselho Diretor ou da Diretoria 

Colegiada a representação da agência, o comando 

hierárquico sobre o pessoal e sobre os serviços, com 

o exercício de todas as competências administrativas 

correspondentes, bem como a presidência das sessões 

do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada, sem 

prejuízo das deliberações colegiadas para matérias 

definidas em regimento interno.”(NR) 

“Art. 5º O Presidente, Diretor-Presidente 

ou Diretor-Geral (CD I) e os demais membros do 

Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada (CD II) 

serão brasileiros, indicados pelo Presidente da 

República e por ele nomeados, após aprovação pelo 

Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso III 
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do caput do art. 52 da Constituição Federal, entre 

cidadãos de reputação ilibada e de notório 

conhecimento no campo de sua especialidade, devendo 

ser atendidos os seguintes requisitos: 

I – ter experiência profissional de, no 

mínimo: 

a) 5 (cinco) anos, no setor público ou 

privado, no campo de atividade da agência reguladora 

ou em área a ela conexa, em função de direção 

superior; ou 

b) 4 (quatro) anos de ocupação em, pelo 

menos, um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior 

em empresa no campo de atividade da agência 

reguladora, entendido como cargo de chefia superior 

aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança 

equivalente a DAS-4, ou superior, no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador no 

campo de atividade da agência reguladora ou em área 

conexa; ou 

c) 5 (cinco) anos de experiência como 

profissional liberal no campo de atividade da 

agência reguladora ou em área conexa; e 

II – ter formação acadêmica compatível com 

o cargo para o qual foi indicado. 

§ 1º A escolha, pelo Presidente da 

República, de Conselheiros, Diretores, Presidentes, 
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Diretores-Presidentes e Diretores-Gerais de agências 

reguladoras, a ser submetida à aprovação do Senado 

Federal, será  precedida de  processo  público  de 

pré-seleção de lista tríplice formulada em até 120 

(cento e vinte) dias antes da vacância do cargo, 

decorrente de término de mandato, ou em até 60 

(sessenta) dias depois da vacância do cargo, nos 

demais casos, por comissão de seleção cuja composição 

e procedimento serão estabelecidos em regulamento. 

§ 2º O processo de pré-seleção será 

amplamente divulgado em todas as suas fases e será 

baseado em análise de currículo do candidato 

interessado que atender a chamamento público e em 

entrevista com o candidato pré-selecionado. 

§ 3º O Presidente da República fará a 

indicação prevista no caput em até 60 (sessenta) 

dias após o recebimento da lista tríplice referida 

no § 1º deste artigo. 

§ 4º Caso a comissão de seleção não formule 

a lista tríplice nos prazos previstos no § 1º, o 

Presidente da República poderá indicar, em até 60 

(sessenta) dias, pessoa que cumpra os requisitos 

indicados no caput deste artigo. 

§ 5º A indicação pelo Presidente da 

República, dos membros do Conselho Diretor ou da 

Diretoria Colegiada, a ser submetida à aprovação do 

Senado Federal, especificará, em cada caso, se é 

referente a Presidente, Diretor-Presidente, 

Diretor-Geral, Diretor ou Conselheiro. 
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§ 6º Se o Senado Federal rejeitar o nome 

indicado, o Presidente da República fará nova 

indicação em até 60 (sessenta) dias, 

independentemente da formulação da lista tríplice 

prevista no § 1º deste artigo. 

§ 7º Se ocorrer vacância do cargo de 

Presidente, Diretor-Presidente, Diretor-Geral, 

Diretor ou Conselheiro no curso do mandato, será ele 

completado por sucessor investido na forma prevista 

no caput deste artigo e exercido pelo prazo 

remanescente, admitida a recondução se esse prazo 

for igual ou inferior a 2 (dois) anos. 

§ 8º O início da fluência do prazo do 

mandato dar-se-á imediatamente após o término do 

mandato anterior, independentemente da data de 

indicação, aprovação ou posse do membro do 

colegiado. 

§ 9º Nas ausências eventuais do 

Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral, as 

funções atinentes à presidência serão exercidas por 

membro do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada 

indicado pelo Presidente, Diretor-Presidente ou 

Diretor-Geral da agência reguladora.”(NR) 

“Art. 6º O mandato dos membros do Conselho 

Diretor ou da Diretoria Colegiada das agências 

reguladoras será de 5 (cinco) anos, vedada a 

recondução, inclusive para cargos distintos, 

ressalvada a hipótese do § 7º do art. 5º desta Lei. 

..............................................”(NR) 
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“Art. 8º Os membros do Conselho Diretor ou 

da Diretoria Colegiada ficam impedidos de exercer 

atividade ou de prestar qualquer serviço no setor 

regulado pela respectiva agência, por período de 6 

(seis) meses, contados da exoneração ou do término 

de seu mandato, assegurada a remuneração 

compensatória. 

..............................................”(NR) 

“Art. 8º-A É vedada a indicação para o 

Conselho Diretor ou para a Diretoria Colegiada de: 

I – Ministro de Estado, Secretário de 

Estado, Secretário Municipal, dirigente estatutário 

de partido político e titular de mandato no Poder 

Legislativo de qualquer ente da Federação, ainda que 

licenciados dos cargos; 

II – pessoa que exerça cargo em organização 

sindical; 

III – pessoa que tenha participação, 

direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue 

no setor sujeito à regulação exercida pela agência 

reguladora em que atuaria; 

IV – pessoa que se enquadre nas hipóteses 

de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do 

art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990; 

V – pessoa que mantenha um dos seguintes 

vínculos com empresa que explore qualquer das 

atividades reguladas pela respectiva agência: 
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a) participação direta como acionista ou 

sócio; 

b) administrador, gerente ou membro de 

Conselho Fiscal; 

c) empregado, ainda que com contrato de 

trabalho suspenso, inclusive de sua instituição 

controladora, ou empregado de fundação de 

previdência de que a empresa ou sua controladora 

seja patrocinadora ou custeadora; 

VI – membro de conselho ou de diretoria de 

associação, regional ou nacional, representativa de 

interesses patronais ou trabalhistas ligados às 

atividades reguladas pela respectiva agência. 

Parágrafo único. A vedação prevista no 

inciso I do caput deste artigo estende-se aos 

parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau 

das pessoas nele mencionadas.” 

“Art. 8º-B É vedado ao membro do Conselho 

Diretor ou da Diretoria Colegiada: 

I – receber, a qualquer título e sob 

qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas; 

II – exercer outra atividade profissional, 

ressalvado o exercício do magistério, se houver 

compatibilidade de horários; 

III – participar de sociedade simples ou 

empresária ou de empresa de qualquer espécie, como 

controlador, diretor, administrador, gerente, membro 
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de conselho de administração ou conselho fiscal, 

preposto ou mandatário; 

IV – emitir parecer sobre matéria de sua 

especialização, ainda que em tese, ou atuar como 

consultor de qualquer tipo de empresa; 

V – exercer atividade sindical; 

VI – exercer atividade político-partidária; 

VII – estar em situação de conflito de 

interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de 

maio de 2013.” 

“Art. 9º O membro do Conselho Diretor ou 

da Diretoria Colegiada somente perderá o mandato: 

I – em caso de renúncia; 

II – em razão de condenação penal 

irrecorrível por crime doloso ou de processo 

disciplinar, em conformidade com o que preveem as 

Leis nºs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 8.429, 

de 2 de junho de 1992;  

III - por infringência de quaisquer das 

vedações previstas no art. 8º-B desta Lei. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

“Art. 10. Durante o período de vacância 

que anteceder à nomeação de novo titular do Conselho 

Diretor ou da Diretoria Colegiada, exercerá o cargo 

vago um integrante da lista de substituição. 

§ 1º A lista de substituição será formada 

por 3 (três) servidores da agência, ocupantes dos 

cargos de Superintendente, Gerente-Geral ou 

equivalente hierárquico, escolhidos e designados 
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pelo Presidente da República entre os indicados pelo 

Conselho Diretor ou pela Diretoria Colegiada, 

observada a ordem de precedência constante do ato de 

designação para o exercício da substituição. 

§ 2º O Conselho Diretor ou a Diretoria 

Colegiada indicará ao Presidente da República 3 (três) 

nomes para cada vaga na lista. 

§ 3º Na ausência da designação de que trata 

o § 1º deste artigo até 31 de janeiro do ano 

subsequente à indicação, exercerá o cargo vago, 

interinamente, o Superintendente ou o titular de 

cargo equivalente, na agência reguladora, com maior 

tempo de exercício na função. 

§ 4º Nenhum servidor permanecerá por mais 

de 2 (dois) anos contínuos na lista de substituição 

e somente a ela será reconduzido em prazo superior 

ao mínimo de 2 (dois) anos. 

§ 5º Aplicam-se ao substituto os 

requisitos subjetivos quanto à investidura, às 

proibições e aos deveres impostos aos membros do 

Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada, enquanto 

permanecer no cargo. 

§ 6º Em caso de vacância de mais de um 

cargo no Conselho Diretor ou na Diretoria Colegiada, 

os substitutos serão chamados na ordem de 

precedência na lista, observado o sistema de 

rodízio. 

§ 7º O mesmo substituto não exercerá 

interinamente o cargo por mais de 180 (cento e 
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oitenta) dias contínuos, e deverá ser convocado 

outro substituto, na ordem da lista, caso a vacância 

ou o impedimento de membro do Conselho Diretor ou da 

Diretoria Colegiada estenda-se além desse prazo.”(NR) 

Art. 44. A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 52. A ANTT e a Antaq terão Diretorias 

Colegiadas com atuação em regime de colegiado como 

órgãos máximos de suas estruturas organizacionais e 

terão 1 (uma) Procuradoria, 1 (uma) Ouvidoria e 1 (uma) 

Corregedoria.”(NR) 

“Art. 53. As Diretorias Colegiadas da ANTT 

e da Antaq serão compostas, cada uma, por 1 (um) 

Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores.  

§ 1º Os membros das Diretorias Colegiadas 

serão brasileiros, terão reputação ilibada, formação 

universitária e elevado conceito no campo de 

especialidade dos cargos a serem exercidos e serão 

nomeados pelo Presidente da República, após 

aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea 

f do inciso III do caput do art. 52 da Constituição 

Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 

de julho de 2000. 

§ 2º Os Diretores-Gerais da ANTT e da Antaq 

serão nomeados pelo Presidente da República e 

investidos na função pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

vedada a recondução, observado o disposto na Lei nº 

9.986, de 18 de julho de 2000.”(NR) 
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“Art. 54. Os membros das Diretorias 

Colegiadas cumprirão  mandatos  não  coincidentes  de  

5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o 

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

..............................................”(NR) 

“Art. 56. Os membros das Diretorias 

Colegiadas perderão o mandato em virtude de 

renúncia, condenação judicial transitada em julgado 

ou condenação em processo administrativo 

disciplinar. 

Parágrafo único. Revogado.”(NR) 

“Art. 60. Compete às Diretorias Colegiadas 

exercer as atribuições e cumprir os deveres 

estabelecidos nesta Lei para as respectivas 

Agências. 

Parágrafo único. As Diretorias Colegiadas 

aprovarão os regimentos internos das respectivas 

Agências.”(NR) 

“Art. 61. Cabem aos respectivos Diretores-

Gerais a representação das Agências, o comando 

hierárquico sobre pessoal e serviços, a coordenação 

das competências administrativas e a presidência das 

reuniões das Diretorias Colegiadas.”(NR) 

“Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo 

Presidente da República para mandato de 3 (três) 

anos, vedada a recondução. 

Parágrafo único. (Revogado). 

I – (revogado); 

II – (revogado).”(NR) 
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“Art. 67. As decisões das Diretorias 

Colegiadas serão tomadas pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, cabendo aos respectivos 

Diretores-Gerais o voto de qualidade, e serão 

registradas em atas. 

Parágrafo único. As datas, as pautas e as 

atas das reuniões das Diretorias Colegiadas, assim 

como os documentos que as instruem, deverão ser 

objeto de ampla publicidade, inclusive por meio da 

internet, na forma de regulamento.”(NR) 

“Art. 68. As iniciativas de projetos de 

lei, as alterações de normas administrativas e as 

decisões das Diretorias Colegiadas para resolução de 

pendências que afetem os direitos de agentes 

econômicos ou de usuários de serviços de transporte 

serão precedidas de audiência pública. 

..............................................”(NR) 

Art. 45. A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º A Ancine será dirigida em regime 

de colegiado por Diretoria Colegiada composta por 1 (um) 

Diretor-Presidente e 3 (três) Diretores, com 

mandatos não coincidentes de 5 (cinco) anos, vedada 

a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de 

julho de 2000. 

§ 1º Os membros da Diretoria Colegiada 

serão nomeados nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de 

julho de 2000. 
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§ 2º O Diretor-Presidente da Ancine será 

nomeado pelo Presidente da República e investido na 

função pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a 

recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 

18 de julho de 2000. 

§ 3º Em caso de vacância no curso do 

mandato de membro da Diretoria Colegiada, será ele 

completado por sucessor investido na forma prevista 

no § 1º deste artigo e exercido pelo prazo 

remanescente. 

§ 4º Integrarão a estrutura da Ancine, além 

da Diretoria Colegiada, 1 (uma) Procuradoria, que a 

representará em juízo, 1 (uma) Ouvidoria e 1 (uma) 

Auditoria. 

§ 5º (Revogado).”(NR) 

“Art. 9º ................................ 

Parágrafo único. A Diretoria Colegiada 

reunir-se-á com a presença de, pelo menos, 3 (três) 

Diretores, entre eles o Diretor-Presidente, e 

deliberará por maioria absoluta de votos.”(NR) 

“Art. 10. ............................... 

................................................... 

VIII – encaminhar ao Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão a proposta de 

orçamento da Ancine; 

..............................................”(NR) 

Art. 46. A Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 9º A Anac terá como órgão de 

deliberação máxima a Diretoria Colegiada e terá em 

sua estrutura 1 (uma) Procuradoria, 1 (uma) 

Corregedoria, 1 (um) Conselho Consultivo e 1 (uma) 

Ouvidoria, além das unidades especializadas.”(NR) 

“Art. 10. A Diretoria Colegiada atuará em 

regime de colegiado e será composta por 1 (um) 

Diretor-Presidente e 4 (quatro) Diretores, que 

decidirão por maioria absoluta, cabendo ao 

Diretor-Presidente, além do voto ordinário, o voto 

de qualidade. 

§ 1º A Diretoria Colegiada reunir-se-á com 

a maioria de seus membros. 

................................................... 

§ 3º As decisões da Diretoria Colegiada 

serão fundamentadas. 

§ 4º As sessões deliberativas da Diretoria 

Colegiada que se destinarem a resolver pendências 

entre agentes econômicos, ou entre estes e usuários 

da aviação civil, serão públicas.”(NR) 

“Art. 12. Os membros da Diretoria 

Colegiada serão nomeados pelo Presidente da 

República, após aprovação pelo Senado Federal, nos 

termos da alínea f do inciso III do caput art. 52 da 

Constituição Federal, observado o disposto na Lei nº 

9.986, de 18 de julho de 2000.”(NR) 

“Art. 13. O mandato dos membros da 

Diretoria Colegiada será de 5 (cinco) anos, vedada 
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a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de 

julho de 2000. 

..............................................”(NR) 

“Art. 16. Cabem ao Diretor-Presidente a 

representação da Anac, o comando hierárquico sobre 

pessoal e serviços, o exercício das competências 

administrativas correspondentes e a presidência das 

reuniões da Diretoria Colegiada.”(NR) 

Art. 47. A Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................ 

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades 

de planejamento e orçamento da Vice-Presidência da 

República, da Secretaria de Governo da Presidência 

da República, dos Ministérios, da Advocacia-Geral da 

União, das agências reguladoras federais e do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade). 

..............................................”(NR) 

“Art. 11. ............................... 

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades 

de programação financeira da Vice-Presidência da 

República, da Secretaria de Governo da Presidência 

da República, dos Ministérios, da Advocacia-Geral da 

União, das agências reguladoras federais e do Cade. 

..............................................”(NR) 
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CAPÍTULO IX 

DISPSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 48. Até que sejam organizadas as ouvidorias na 

Aneel, na ANP e na ANA, as competências do ouvidor poderão ser 

exercidas, cumulativamente, por um dos membros do conselho 

diretor ou da diretoria colegiada, definido em ato do 

presidente, diretor-presidente ou diretor-geral da agência 

reguladora. 

Parágrafo único. As ouvidorias previstas no caput 

deste artigo deverão ser organizadas em até 120 (cento e vinte) 

dias após a entrada em vigor desta Lei. 

Art. 49. A apreciação pelos órgãos de defesa da 

concorrência dos atos de que trata o § 1º do art. 7º da Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997, observará o disposto nos arts. 27, 

28, 29 e 30 desta Lei. 

Art. 50. Ficam mantidos os prazos de encerramento 

dos mandatos de diretores, conselheiros, presidentes, 

diretores-gerais e diretores-presidentes de agências 

reguladoras nomeados anteriormente à entrada em vigor desta 

Lei. 

Parágrafo único. Será admitida uma única recondução 

dos membros do conselho diretor ou da diretoria colegiada de 

que trata o caput deste artigo, por um período máximo de 4 (quatro) 

anos, desde que não tenham sido reconduzidos anteriormente. 

Art. 51. Tendo em vista o cumprimento da regra da 

não coincidência de mandatos, prevista nos §§ 1º e 2º do art. 4º 

da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, como regra de 

transição, os mandatos dos membros do conselho diretor ou 

diretoria colegiada nomeados ou reconduzidos a partir da 
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entrada em vigor desta Lei terão as durações fixadas de acordo 

com as hipóteses a seguir: 

I – encerramento de 5 (cinco) mandatos em um mesmo 

ano: os prazos dos mandatos subsequentes, contados do primeiro 

mandato que se encerra, serão, respectivamente, de 2 (dois), 

3 (três), 4 (quatro), 5 (cinco) e 6 (seis) anos, permitida uma 

única recondução do membro com mandato de 2 (dois) anos para 

exercer mandato de 5 (cinco) anos; 

II – encerramento de 4 (quatro) mandatos em um mesmo 

ano: os prazos dos mandatos subsequentes, contados do primeiro 

mandato que se encerra, serão, respectivamente, de 2 (dois), 

3 (três), 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, permitida uma única 

recondução do membro com mandato de 2 (dois) anos para exercer 

mandato de 5 (cinco) anos; 

III – encerramento de 3 (três) mandatos em um mesmo 

ano: os prazos dos mandatos subsequentes, contados do primeiro 

mandato que se encerra, serão, respectivamente, de 2 (dois), 

3 (três) e 4 (quatro) anos, permitida uma única recondução do 

membro com mandato de 2 (dois) anos para exercer mandato de 5 

(cinco) anos; 

IV – encerramento de 2 (dois) mandatos em um mesmo 

ano: os prazos dos mandatos subsequentes serão de 4 (quatro) 

e 5 (cinco) anos. 

Art. 52. O disposto no art. 3º e, no que couber, nos 

arts. 14 a 20 desta Lei aplica-se ao Cade.  

Art. 53. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, 

as agências reguladoras são autorizadas a celebrar, com força 

de título executivo extrajudicial, termo de ajustamento de 

conduta com pessoas físicas ou jurídicas sujeitas a sua 

Página 44 de 46 Parte integrante do Avulso do SCD nº 10 de 2018.

88



                                                                     

 

44 

 

competência regulatória, aplicando-se os requisitos previstos 

no art. 4º-A da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, desde 

que a pessoa física ou jurídica: 

I - cesse a prática ou corrija as irregularidades 

que deram causa à celebração do termo de ajustamento de conduta 

e indenize os prejuízos, quando for o caso; 

II - cumpra as condições destinadas a evitar que 

práticas irregulares se repitam. 

§ 1º Ficará suspensa a aplicação de sanções 

administrativas de competência da agência reguladora à pessoa 

física ou jurídica que houver firmado termo de ajustamento de 

conduta, em relação aos fatos que deram causa a sua celebração, 

enquanto perdurar a vigência desse termo. 

§ 2º A agência reguladora deverá ser comunicada por 

ocasião da celebração do termo de ajustamento de conduta a que 

se refere o § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985, caso o termo tenha por objeto matéria de natureza 

regulatória de sua competência. 

Art. 54. Revogam-se: 

I – os arts. 6º, 7º e 22 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996; 

II – os incisos XXVI e XXIX do caput do art. 19 e os 

arts. 27, 42 e 45 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; 

III – os arts. 12, 19 e 20 da Lei nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999; 

IV – os arts. 8º, 14 e 15 da Lei nº 9.961, de 28 de 

janeiro de 2000; 

V – o art. 10 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 

2000; 
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VI – o art. 7º, o parágrafo único do art. 9º e o 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000; 

VII – o parágrafo único do art. 63 e o art. 78 da 

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; 

VIII – o art. 18 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro 

de 2005; e 

IX – o inciso II do § 2º e o § 3º do art. 17 da Lei 

nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 

Art. 55. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2018.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

Página 46 de 46 Parte integrante do Avulso do SCD nº 10 de 2018.

90



5



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre a Emenda da Câmara dos 

Deputados nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei do 

Senado nº 238, de 2008 (Projeto de Lei nº 3.554, 

de 2012, na Câmara dos Deputados), que 

acrescenta parágrafo único ao art. 3º da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 

Telecomunicações), para instituir a 

obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de 

telecomunicações oferecerem planos de serviços 

para atendimento específico de pessoas com 

deficiência auditiva ou da fala. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), a Emenda da Câmara dos Deputados 

(ECD) nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 238, de 2008 

(Projeto de Lei nº 3.554, de 2012, na Câmara dos Deputados), que acrescenta 

parágrafo único ao art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (conhecida 

como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para instituir a 

obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de telecomunicações 

oferecerem planos de serviços para atendimento específico de pessoas com 

deficiência auditiva ou da fala. 

A ECD nº 6, de 2015, contém duas emendas. A Emenda nº 2 

acrescenta inciso XV ao art. 15 da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000 (que 

institui o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – 

FUST), para explicitar a possibilidade de utilização de recursos desse fundo 

na redução das tarifas nos planos alternativos de serviços oferecidos a 

usuários de serviços de telecomunicações com deficiência auditiva ou de 

fala. A Emenda nº 1 altera a ementa do PLS nº 238, de 2008, a fim de refletir 

a modificação incluída pela Emenda nº 2. 
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Antes de ser remetida à CCT, a ECD nº 6, de 2015, foi apreciada 

pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), onde 

foi aprovada integralmente. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos atinentes à 

política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação e 

informática, bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento 

inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Por se tratar da última comissão a apreciar a proposição, 

incumbe à CCT examinar também os aspectos relativos à 

constitucionalidade, à juridicidade e à regimentalidade. 

A proposição atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, conforme o art. 22, inciso IV, 

da Constituição Federal, e às atribuições do Congresso Nacional, de acordo 

com o art. 48, inciso XII. As emendas em exame não contrariam preceitos 

ou princípios da Lei Maior, não havendo objeções a respeito de sua 

constitucionalidade material. 

No que tange à juridicidade e à regimentalidade, de igual modo, 

a proposição se mostra adequada. 

Com relação ao mérito, o PLS nº 238, de 2008, na forma 

originalmente aprovada pelo Senado Federal, estabelece aos usuários dos 

serviços de telecomunicações com deficiência auditiva ou da fala o direito a 

plano com valores reduzidos para serviços de mensagem de texto. 

Entretanto, não havia no texto previsão explícita da origem dos recursos que 

custeariam esse benefício, o que poderia se reverter no aumento dos valores 

cobrados dos usuários em geral. 

Nesse sentido, as duas emendas da ECD nº 6, de 2015, são 

meritórias, pois explicitam a possibilidade de utilização de recursos do Fust 

para a redução dos custos dos planos de serviços alternativos ofertados a 

usuários de serviços de telecomunicações com deficiência auditiva ou de 

fala. Com isso, aperfeiçoa-se a intenção original do projeto. 
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Ressalta-se, entretanto, que a Emenda nº 2 aponta para a 

possibilidade do uso do Fust na redução das “tarifas”. Essa redação tornaria 

inócua a lei, uma vez que as “tarifas” somente existem nos serviços de 

telecomunicações prestados em regime público, ou seja, no Serviço 

Telefônico Fixo Comutado (STFC) – a telefonia fixa. Contudo, as 

mensagens de texto de que trata o PLS nº 238, de 2008, são transmitidas por 

meio de serviços de telecomunicações prestados em regime privado, 

particularmente do Serviço Móvel Pessoal (SMP), que disponibiliza o 

serviço de mensagens curtas (Short Message Service – SMS) e que, por meio 

de conexão à internet, permite o uso de diferentes aplicações de mensagens 

de texto. 

Assim, a fim de aprimorar a terminologia empregada na 

Emenda nº 2, é necessário ajustar sua redação, de forma que os recursos do 

Fust sejam aplicados na redução “dos preços” dos serviços de 

telecomunicações. 

Como se verifica, trata-se de mero ajuste redacional, que em 

nada altera a intenção original exposta nas manifestações da Câmara dos 

Deputados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação da Emenda nº 1 da 

ECD nº 6, de 2015, em sua forma original e pela aprovação da Emenda nº 2, 

com ajuste de redação substituindo a expressão “das tarifas” por “dos 

preços”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

 

 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a Emenda da 

Câmara dos Deputados nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei do 

Senado nº 238, de 2008 (Projeto de Lei nº 3.554/2012, na 

Câmara dos Deputados), que “Acrescenta parágrafo único ao 

art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 

Telecomunicações), para instituir a obrigatoriedade de as 

prestadoras de serviços de telecomunicações oferecerem 

planos de serviços para atendimento específico de pessoas com 

deficiência auditiva ou da fala”. 

 

 

 

 

Relator: Senador ROMÁRIO 

 

 

I – RELATÓRIO 

A Emenda da Câmara dos Deputados (ECD) nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei 

do Senado nº 238, de 2008 (Projeto de Lei nº 3.554, de 2012, na Câmara dos Deputados), 

altera a ementa da proposição original e acrescenta novo dispositivo com a finalidade de 

instituir a obrigatoriedade de as prestadoras de serviços de telecomunicações oferecerem 

planos de serviços para atendimento específico das pessoas com deficiência auditiva ou de 

fala. 

O dispositivo acrescentado pela Câmara dos Deputados, por emenda 

oferecida no âmbito de sua Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática, 

dispõe sobre previsão legal para aplicação de recursos do Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações (FUST) para fins de redução das tarifas em planos 

alternativos de serviços ofertados a usuários de serviços de telecomunicações com 

deficiência auditiva ou de fala. A alteração da ementa da proposição apenas reflete esse 

acréscimo. 

A ECD nº 6, de 2015, foi distribuída a esta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT). 

Não foram recebidas emendas neste colegiado. 

II – ANÁLISE 
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Consoante o disposto no art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do 

Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições pertinentes à inclusão das pessoas 

com deficiência. 

O uso de instrumentos de telecomunicação, fortemente disseminado no Brasil 

e no mundo ao longo das últimas décadas, tem sido importante para a inclusão das pessoas 

com deficiência auditiva ou da fala, propiciando maior autonomia para que participem de 

interações sociais e atividades produtivas. Obviamente, há diferenças entre a forma como 

pessoas com ou sem essas deficiências usam os dispositivos de telecomunicações. 

A finalidade da proposição é criar previsão legal expressa para que as 

empresas prestadoras de serviços de telecomunicações ofereçam planos de serviços para 

atendimento específico das pessoas com deficiência auditiva ou de fala, refletindo as 

peculiaridades das formas como usam esses serviços, que envolvem, geralmente, pacotes de 

chamadas de voz, mensagens e dados. Trata-se, claramente, de oferecer serviços adequados 

ao público em questão. 

As emendas aprovadas pela Câmara dos Deputados aprimoram a proposição 

original, pois inserem o uso de recursos do Fust como mecanismo para atender seu objetivo, 

o que deve ser refletido na ementa da norma a ser criada. São, portanto, alterações que 

aprimoram a proposição, sem qualquer prejuízo à sua forma ou ao seu conteúdo. 

 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação da Emenda da 

Câmara dos Deputados nº 6, de 2015, ao Projeto de Lei do Senado nº 238, de 2008. 

 

 

 

Sala da Comissão, 01 de junho de 2016. 

 

 

 

Presidente, Senador Paulo Paim 

 

Relator, Senador Romário 
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EMENDA nº 1 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

“Acrescenta parágrafo único ao art. 
3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997 - Lei Geral de 
Telecomunicações, e inciso XV ao 
art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de 
agosto de 2000, para instituir a 
obrigatoriedade de as prestadoras de 
serviços de telecomunicações 
oferecerem planos de serviços para 
atendimento específico de pessoas 
com deficiência auditiva ou de 
fala.” 

EMENDA nº 2 

Acrescente-se art. 2º ao projeto, com a seguinte 

redação, renumerando-se o atual art. 2º para art. 3º:  

“Art. 2º O art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto 

de 2000, que institui o Fundo de Universalização dos Serviços 

SENADO FEDERAL 

EMENDAS DA CÂMARA  Nº 6, DE 2015, AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 238, DE 2008

(Nº 3.554/2012, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Acrescenta parágrafo único ao art. 3º 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997 (Lei Geral de Telecomunicações), 
para instituir a obrigatoriedade de as 
prestadoras de serviços de 
telecomunicações oferecerem planos de 
serviços para atendimento específico 
de pessoas com deficiência auditiva ou 
da fala.
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de Telecomunicações, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso XV:  

‘Art. 5º ................................ 

 .................................................... 

XV – redução das tarifas em planos 

alternativos de serviços ofertados a usuários de 

serviços de telecomunicações com deficiência 

auditiva ou de fala.  

 ........................................... ’(NR)” 

LEGISLAÇÃO CITADA
Lei 9.472/1997 - http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L9472.htm

Lei 9.998/2000 - http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9998.htm

PROJETO ORIGINAL APROVADO PELO SENADO FEDERAL E ENVIADO À 
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/105667.pdf

ÀS COMISSÕES DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; E DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA.
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Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 
 
 

PARECER Nº      , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR (CTFC), sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 116, de 2017, do 

Deputado Federal Lobbe Neto (Projeto de Lei nº 
3.076, de 2004, na Câmara dos Deputados), que 
altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

determinar que as empresas prestadoras do serviço 
de conexão com a internet em banda larga sejam 

obrigadas a fornecer gratuitamente ao assinante o 
serviço de provimento de acesso à internet. 

RELATOR: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 116, de 2017 (nº 3.076, de 2004, na origem), do Deputado 

Federal Lobbe Neto.  

Busca a proposição alterar a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 

(conhecida como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para determinar que 
as empresas prestadoras do serviço de conexão à internet em banda larga sejam 

obrigadas a fornecer gratuitamente, a seus assinantes, o serviço de provimento 
de acesso à internet. 

S
F

/
1

9
0

0
2

.
6

9
9

1
8

-
5

3

100



2 
 

 

Em seu conteúdo, visa o projeto a permitir que as concessionárias 

de serviços de telecomunicações possam explorar também o provimento de 
acesso à internet.  

Também busca o Projeto exigir que as empresas que prestarem o 
serviço de conexão à internet em banda larga deverão oferecer gratuitamente, 

a seus assinantes, o serviço de provimento de acesso à internet. 

O Projeto prevê vacatio legis de cento e vinte dias após sua 

publicação oficial. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT) do Senado Federal, o Projeto foi rejeitado em parecer de 

relatoria do Senador Flexa Ribeiro, apreciado em 15 de maio de 2018 pela CCT. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, conforme art. 24, inciso I, da Constituição, que inclui 

dispor sobre direito econômico.  

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima a 

iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 

conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 
algum quanto à constitucionalidade da medida, vez que o refinamento proposto 

para o serviço de conexão à internet em banda larga não se afigura 
desproporcional nem limitativo da liberdade de iniciativa econômica. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que, nos termos da alínea 

c do inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
compete à CTFC opinar sobre matérias pertinentes aos seguintes temas: c) 

prestação eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos. 
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Sobre a juridicidade, observa o Projeto os aspectos de: a) 

inovação, porque altera a prestação do serviço; b) efetividade; c) espécie 
normativa adequada, já que o direito econômico e de telecomunicações 

demanda lei ordinária; d) coercitividade; e e) generalidade, vez que as normas 
do Projeto se aplicam, indistintamente, a todos os agentes econômicos, em 

regime de monopólio ou não. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 

na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 

inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a sua redação 
apresenta-se adequada. 

Quanto ao mérito, o PLC não merece prosperar. Isso porque o PLC 

nº 116, de 2017, foi elaborado em 2004, ou seja, há quatorze anos. Na Câmara 
dos Deputados, o projeto foi apreciado unicamente pela Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), que não promoveu qualquer 
alteração em seu texto. Na realidade, não foi possível sequer localizar pareceres 

sobre a proposição, estando disponível, no sítio da Câmara dos Deputados na 
internet, apenas a redação final elaborada pela CCJC. 

O PLC nº 116, de 2017, pretende, essencialmente, garantir a 
prestação gratuita do serviço de acesso à internet pelas empresas 

concessionárias de serviços de telecomunicações prestadoras do serviço de 
comunicação em banda larga fixa.  

Em sua justificação, o autor da proposição aponta especificamente 
para as “inúmeras reclamações de usuários dos serviços de conexão à Internet 
em alta velocidade questionando a real necessidade da cobrança pelo serviço 

de provimento de acesso à Internet em adição à contratação do serviço de banda 
larga.” 

Nesse sentido, é proposta a alteração do art. 86 da Lei nº 9.472, de 
16 de julho de 1997 (conhecida como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), 

para acrescentar-lhe dois novos parágrafos: 

Art. 86. ..................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................ 

S
F

/
1

9
0

0
2

.
6

9
9

1
8

-
5

3

102



4 
 

 

§ 2º A condição de exclusividade de que trata o caput deste artigo 

não obstará a empresa de prestar o serviço de valor adicionado de 
provimento de acesso à internet. 

§ 3º A empresa que prestar o serviço de conexão com a internet 
em banda larga deverá oferecer gratuitamente aos assinantes desse 
serviço o serviço de provimento de acesso à internet. 

Inicialmente, deve-se destacar que, no momento da apresentação 
do PLC nº 116, de 2017, o texto do citado art. 86 era o seguinte: 

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa 
constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no 
País, criada para explorar exclusivamente os serviços de 

telecomunicações objeto da concessão. 

Parágrafo único. A participação, na licitação para outorga, de 

quem não atenda ao disposto neste artigo, será condicionada ao 
compromisso de, antes da celebração do contrato, adaptar-se ou 
constituir empresa com as características adequadas. 

Esse artigo foi alterado pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 
2011, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa 
constituída segundo as leis brasileiras, com sede e administração no 

País, criada para explorar exclusivamente serviços de 
telecomunicações. 

Parágrafo único. Os critérios e condições para a prestação de 

outros serviços de telecomunicações diretamente pela concessionár ia 
obedecerão, entre outros, aos seguintes princípios, de acordo com 

regulamentação da Anatel: 

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de 
reajuste e revisão das tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos 

econômicos advindos da racionalização decorrente da prestação de 
outros serviços de telecomunicações, ou ainda mediante a transferênc ia 

integral dos ganhos econômicos que não decorram da eficiência ou 
iniciativa empresarial, observados os termos dos §§ 2º e 3º do art. 108 
desta Lei; 

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa 
competição, reprimidas as infrações da ordem econômica, nos termos 

do art. 6º desta Lei; 

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado 
controle público no que tange aos bens reversíveis. 
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A alteração legal ocorrida em 2011 abriu às empresas 

concessionárias de serviços de telecomunicações a possibilidade de prestação 
de outros serviços de telecomunicações além do serviço concedido (serviço 

telefônico fixo comutado [STFC]). Assim, tornou-se possível que essas 
concessionárias, por exemplo, explorassem o Serviço de Comunicação 

Multimídia (SCM), a chamada banda larga fixa, que utiliza em grande parte a 
infraestrutura originalmente instalada para a telefonia fixa. 

Apesar dessa mudança, tomando uma leitura literal da lei, as 
concessionárias não poderiam prestar serviços que não fossem de 

telecomunicações. Consequentemente, não poderiam prestar o Serviço de 
Conexão à Internet (SCI), caracterizado como Serviço de Valor Adicionado 
(SVA). 

Ocorre que a Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, da Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL), que regulamenta o SCM, 

estabeleceu que: 

Art. 3º O SCM é um serviço fixo de telecomunicações de 

interesse coletivo, prestado em âmbito nacional e internacional, no 
regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, 

emissão e recepção de informações multimídia, permitindo inclusive  

o provimento de conexão à internet, utilizando quaisquer meios, a 
assinantes dentro de uma Área de Prestação de Serviço. 

O texto da resolução da Anatel abriu margem para que a conexão 
à internet fosse agregada como funcionalidade do SCM, deixando, na prática, 

de ser um serviço distinto. Na realidade, mesmo antes da edição dessa 
resolução, as prestadoras do SCM, inclusive as concessionárias, já forneciam a 

conexão à internet como parte do serviço de banda larga, sem, contudo, 
explicitar seu custo nas faturas dos usuários. 

Diante do atual cenário, o § 2º proposto para o art. 86 da LGT no 

PLC nº 116, de 2017, perdeu em grande medida sua relevância. A rigor, a 
inclusão desse dispositivo poderia dar mais segurança jurídica às 

concessionárias prestadoras do SCM, evitando possíveis contestações com 
relação ao fato estarem prestando serviço que não é propriamente de 

telecomunicações, em desacordo com texto do art. 86 da LGT. Contudo, 
considerando que a regulamentação abre margem para a prestação desse 

serviço como funcionalidade do SCM, e como o senso comum é o de que não 
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existe distinção entre o SCM e a conexão à internet, a situação encontra-se 

relativamente estabilizada, tornando inócua, nesse momento, a alteração 
legislativa.Com relação ao § 3º proposto para o art. 86 da LGT, deve-se 

destacar que a anteriormente citada Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, 
da Anatel, determina, em seu art. 64, que: 

Art. 64. A Prestadora do SCM que oferte Planos para conexão 
à internet por meio de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) 
que integre seu Grupo Econômico deverá garantir em todas as ofertas a 

gratuidade pela conexão à internet. 

Diferentemente do texto proposto pelo PLC nº 116, de 2017, a 

norma da Anatel somente determina a gratuidade do SCI caso a prestadora do 
SCM, ou outra empresa de seu grupo econômico, preste esse tipo de serviço. 

Nos demais casos, os usuários teriam de contratar o SCI separadamente, com 
outra empresa. 

Apesar disso, na maior parte dos casos, especialmente naqueles 
envolvendo as concessionárias e as grandes prestadoras de serviços de 

telecomunicações, aplica-se a gratuidade em decorrência da norma da Anatel. 
Na realidade, hoje são muito poucas as empresas que prestam apenas o serviço 
de comunicação em banda larga (fixa ou móvel), desvinculado do SCI. 

Portanto, considerando-se que o projeto somente teria efeito sobre 
as concessionárias, estas já sujeitas à gratuidade pelo disposto na Resolução 

nº 614, de 28 de maio de 2013, da Anatel, o § 3º proposto não provocaria 
alterações concretas para os usuários. 

No mais, vale ressaltar que a norma aprovada pela Anatel se aplica 
a todas as empresas de telecomunicações que comercializam o SCM, não 

apenas às concessionárias. A proposição examinada, de outro modo, ao 
pretender introduzir dispositivos no art. 86 da LGT, que trata exclusivamente 

das concessões, acabaria por restringir a obrigatoriedade do provimento 
gratuito de conexão à internet às concessionárias, deixando desobrigadas as 

autorizadas, que hoje respondem pela maior parte dos contratos de banda larga.  

Ainda, deve-se considerar que existe uma forte tendência de 
redução ou mesmo de eliminação das concessões no setor de telecomunicações. 

Nesse sentido, a eventual aprovação definitiva do PLC nº 79, de 2016, que foi 
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encaminhado à sanção presidencial, mas que, por determinação judicial, 

retornou ao Senado, pode consolidar o fim desse tipo de contrato. Também esse 
fator concorre para esvaziar ou mesmo anular os eventuais efeitos do PLC 

nº 116, de 2017, que, como anteriormente destacado, somente se aplicariam às 
concessões. 

Em síntese, a situação que deu ensejo à elaboração do PLC nº 116, 
de 2017, encontra-se superada. As modificações regulamentares e a própria 

evolução tecnológica observada desde 2004 tiraram a relevância da proposição 
que, hoje, quase não produziria efeitos concretos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLC nº 116, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO
E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da Câmara n°116, de 2017,
que Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar
que as empresas prestadoras do serviço de conexão com a internet
em banda larga sejam obrigadas a fornecer gratuitamente ao
assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

RELATOR: Senador Flexa Ribeiro

PARECER (SF) Nº 33, DE 2018

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

15 de Maio de 2018
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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 116, de 2017, do Deputado Federal 

Lobbe Neto, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, para determinar que as empresas 

prestadoras do serviço de conexão com a internet 

em banda larga sejam obrigadas a fornecer 

gratuitamente ao assinante o serviço de 

provimento de acesso à internet. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 

nº 116, de 2017 (nº 3.076, de 2004, na origem), do Deputado Federal 

Lobbe Neto. A proposição visa a alterar a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997 (conhecida como Lei Geral de Telecomunicações – LGT), para 

determinar que as empresas prestadoras do serviço de conexão à internet 

em banda larga sejam obrigadas a fornecer gratuitamente a seus assinantes 

o serviço de provimento de acesso à internet. 

O art. 1º do projeto indica o objeto da lei pretendida. 

Em seu art. 2º, o projeto propõe o acréscimo de dois 

parágrafos ao art. 86 da LGT, que trata das concessões de serviços de 

telecomunicações. O primeiro visa a permitir que as concessionárias de 

serviços de telecomunicações possam explorar também o provimento de 

acesso à internet, que é um serviço de valor adicionado. O outro determina 

que as empresas que prestarem o serviço de conexão à internet em banda 

larga deverão oferecer gratuitamente a seus assinantes o serviço de 

provimento de acesso à internet. 
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O art. 3º determina que a lei decorrente do projeto sob exame 

entrará em vigor cento e vinte dias após sua publicação oficial. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 

Após tramitar nesta Comissão, a matéria seguirá à Comissão 

de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 

Consumidor (CTFC). 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos 

atinentes à política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação 

e informática, bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em 

comento inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste 

Colegiado. 

O PLC nº 116, de 2017, teve sua origem ainda no ano de 2004. 

O projeto pretende, essencialmente, garantir a prestação gratuita do serviço 

de acesso à internet pelas empresas prestadoras do serviço de comunicação 

em banda larga, o que, à época de sua elaboração, não ocorria. Em sua 

justificação, o autor da proposição aponta especificamente para as: 

[…] inúmeras reclamações de usuários dos serviços de 

conexão à Internet em alta velocidade questionando a real 

necessidade da cobrança pelo serviço de provimento de acesso à 

Internet em adição à contratação do serviço de banda larga. 

Ocorre que a situação se modificou consideravelmente desde a 

apresentação do projeto. Hoje essa matéria se encontra regulamentada pela 

Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013, da Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), que, em seu art. 64, estabelece 

explicitamente que: 

Art. 64. A Prestadora do [Serviço de Comunicação 

Multimídia] SCM que oferte Planos para conexão à internet por 

meio de um Provedor de Serviço de Conexão à Internet (PSCI) que 

integre seu Grupo Econômico deverá garantir em todas as ofertas a 

gratuidade pela conexão à internet. 
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Com isso, atualmente, não mais ocorre o problema que levou à 

elaboração da proposição sob exame. As empresas prestadoras do Serviço 

de Comunicação Multimídia (SCM), popularmente conhecido como 

“banda larga fixa”, já têm fornecido a seus usuários, sem custos adicionais, 

a conexão à internet. 

No mais, vale ressaltar que a norma aprovada pela Anatel se 

aplica a todas as empresas de telecomunicações que comercializam o SCM, 

não apenas às concessionárias. A proposição examinada, de outro modo, ao 

pretender introduzir dispositivos no art. 86 da LGT, que trata 

exclusivamente das concessões, poderia acabar por restringir a 

obrigatoriedade do provimento gratuito de conexão à internet às 

concessionárias, deixando desobrigadas as autorizatárias, que, hoje, 

respondem pela maior parte dos contratos de banda larga. 

Consequentemente, a aprovação do projeto poderia resultar em prejuízo a 

grande parcela dos usuários do serviço, contrariando sua intenção original. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLC nº 116, de 

2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCT, 15/05/2018 às 14h30 - 11ª, Extraordinária
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES

PMDB

WALDEMIR MOKA 1. AIRTON SANDOVALPRESENTE
VAGO 2. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
VALDIR RAUPP 3. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

PAULO ROCHA 1. GLEISI HOFFMANNPRESENTE
REGINA SOUSA 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
JORGE VIANA 3. ÂNGELA PORTELA PRESENTE
ACIR GURGACZ 4. HUMBERTO COSTAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

FLEXA RIBEIRO 1. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
RICARDO FERRAÇO 2. VAGO

JOSÉ AGRIPINO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

OMAR AZIZ 1. GLADSON CAMELI PRESENTE
OTTO ALENCAR 2. IVO CASSOLPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

RANDOLFE RODRIGUES 1. VAGO

VAGO 2. CRISTOVAM BUARQUE
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, SOB A PRESIDÊNCIA DO
SENADOR OTTO ALENCAR, A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DE
AUTORIA DO SENADOR FLEXA RIBEIRO, QUE PASSA A CONSTITUIR
O PARECER DA CCT, PELA REJEIÇÃO DO PROJETO.
À COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR.

(PLC 116/2017)

Senador OTTO ALENCAR

15 de Maio de 2018

Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática

112



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 116, DE 2017
(nº 3.076/2004, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as empresas
prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga sejam obrigadas a
fornecer gratuitamente ao assinante o serviço de provimento de acesso à internet.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=201041&filename=PL-3076-2004

-
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Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, para determinar que as 
empresas prestadoras do serviço de 
conexão com a internet em banda larga 
sejam obrigadas a fornecer 
gratuitamente ao assinante o serviço 
de provimento de acesso à internet. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei determina que as empresas 

prestadoras do serviço de conexão com a internet em banda larga 

sejam obrigadas a fornecer gratuitamente ao assinante o serviço 

de provimento de acesso à internet. 

Art. 2º O art. 86 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 

numerando-se o atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 86. ............................... 

§ 1º..................................... 

§ 2º A condição de exclusividade de que 

trata o caput deste artigo não obstará a empresa de 

prestar o serviço de valor adicionado de provimento 

de acesso à internet. 

§ 3º A empresa que prestar o serviço de 

conexão com a internet em banda larga deverá oferecer 

gratuitamente aos assinantes desse serviço o serviço 

de provimento de acesso à internet.”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento 

e vinte dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 70, de 2018 

(PL nº 7345/2002, na origem), do Deputado 
Antonio Carlos Mendes Thame, que institui a 
Política Nacional de Racionalização e Combate 

ao Desperdício da Água. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 70, de 2018 (Projeto de Lei nº 7.345, de 2002, na Casa de origem), 
do Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que institui a Política 

Nacional de Racionalização e Combate ao Desperdício da Água . 

Nesse sentido, o art. 2º do Projeto assevera que o combate ao 
desperdício quantitativo de água compreende ações governamentais 

voltadas à conscientização da população por meio de campanhas educativas 
sobre uso abusivo, métodos de conservação e uso racional da água, bem 

como ações de caráter fiscal e tributário. 

Os arts. 3º a 6º da proposição em análise detalham as ações de 

utilização de fontes alternativas de água, bem como os instrumentos e os 
objetivos da Política Nacional de Racionalização e Combate ao Desperdício 

de Água. 

Por seu turno, o art. 7º do Projeto confere preferência na 

celebração de convênios com os entes federados que adiram ao Programa 
Nacional de Combate ao Desperdício de Água e ao Plano Nacional de 

Recursos Hídricos, ao passo que o art. 8º contém a cláusula de vigência. 
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Na Câmara dos Deputados, foi o Projeto analisado pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, tendo sido aprovado em 
caráter conclusivo, nos termos do art. 24, inciso II, do Regimento Interno 

daquela Casa. 

No Senado Federal, a proposição ora em análise foi recebida 

nesta Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e 
Defesa do Consumidor no dia 28 de junho de 2018, tendo sido despachada a 

este Relator em 22 de março de 2019. 

Ressalte-se, por fim, que, após a instrução nesta Comissão, o 

Projeto em tela será analisado pela Comissão de Meio Ambiente desta Casa. 

II – ANÁLISE 

Incumbe a esta Comissão opinar sobre matérias relativas à 
prestação eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos e à transparência e 

prestação de contas e de informações à população, com foco na 
responsabilidade da gestão fiscal e dos gastos públicos, bem como nas 
necessidades dos cidadãos, nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas c e d, 

do Regimento Interno do Senado Federal. 

Nesse sentido, as disposições do Projeto ora em análise que se 

relacionam de forma direta com as competências desta Comissão são as 
constantes dos seus arts. 3º e 7º, a saber, ações de caráter fiscal e tributário 

visando ao combate do desperdício de água, bem como a preferência na 
celebração de convênios com os entes federados que adiram ao Programa 

Nacional de Combate ao Desperdício de Água e ao Plano Nacional de 
Recursos Hídricos. 

Dito isso, verifica-se que o PLC nº 70, de 2018, não elenca as 
referidas ações de caráter fiscal e tributário a serem adotadas, legando-as à 

análise discricionária da Administração Pública, tampouco detalha os termos 
da preferência para a celebração de convênios com os entes federados que 

aderirem ao Programa e ao Plano que institui. 

Desse modo, o Projeto não derroga, tampouco institui um 
arcabouço normativo específico nessas matérias, que permanecerão regidas 

pelas leis e pelos regulamentos ora em vigor, descabendo, portanto, uma 
análise detida dos instrumentos supracitados. 
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Passando a uma análise mais global da proposição, é possível 
afirmar que seu texto introduz uma salutar inovação no ordenamento jurídico 
brasileiro, instituindo política pública de notória importância em face do que 

dispõe o art. 225 da Constituição Federal, que assegura o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. 

 Desse modo, dentro dos limites de alçada desta Comissão, o 
Projeto ora em análise é meritório, ressaltando que a Comissão de Meio 

Ambiente desta Casa irá se aprofundar em sua análise, tendo em vista a maior 
pertinência do conteúdo da proposição ao seu espectro de competência. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 70, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 70, DE 2018
(nº 7.345/2002, na Câmara dos Deputados)

Institui a Política Nacional de Racionalização e Combate ao Desperdício da Água.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=103442&filename=PL-7345-2002

-
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Institui a Política Nacional de 
Racionalização e Combate ao 
Desperdício da Água. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de 

Racionalização e Combate ao Desperdício da Água, cujos 

objetivos, princípios e instrumentos são estabelecidos nesta 

Lei. 

Art. 2º O combate ao desperdício quantitativo de 

água compreende ações governamentais voltadas à 

conscientização da população por meio de campanhas educativas 

sobre uso abusivo, métodos de conservação e uso racional da 

água, bem como ações de caráter fiscal e tributário.  

Art. 3º Para efeito desta Lei, considera-se: 

I - conservação e uso racional da água: conjunto de 

ações que propiciam economia de água e combate ao desperdício 

quantitativo nas edificações; 

II - desperdício quantitativo de água: volume de 

água potável desperdiçado pelo uso abusivo; 

III - utilização de fontes alternativas: conjunto de 

ações que possibilitam o uso de outras fontes para captação de 

água que não seja o sistema público de abastecimento; 

IV - águas servidas: águas utilizadas nas áreas de 

cozinha, lavanderia e banheiros, excluídas as do sistema de 

esgoto. 

 

Art. 4º As ações de utilização de fontes alternativas 

compreendem: 
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I – a captação, o armazenamento e a utilização de 

água das chuvas; e 

II - a captação, o armazenamento e a utilização de 

águas servidas. 

Parágrafo único. A água das chuvas será captada na 

cobertura das edificações e encaminhada a uma cisterna ou 

tanque para ser utilizada em atividades que não requeiram o 

uso de água tratada proveniente da rede pública de 

abastecimento, tais como: 

I - rega de jardins e hortas; 

II - lavagem de veículos; 

III - lavagem de vidros, calçadas e pisos; 

IV - sistemas de descarga sanitária. 

Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de 

Racionalização e Combate ao Desperdício da Água: 

I - o Programa Nacional de Combate ao Desperdício de 

Água (PNCDA); 

II - o Plano Nacional de Recursos Hídricos; 

III - o Programa de Eficiência Energética em 

Saneamento Ambiental (Procel Sanear); 

IV - a cobrança pelo uso da água; 

V - a política federal de saneamento básico; 

VI - os contratos e convênios com os entes federados; 

VII - os Comitês de Bacia Hidrográfica. 
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Art. 6º São objetivos da Política Nacional de 

Racionalização e Combate ao Desperdício da Água: 

I - promover ações que visem ao uso eficiente da 

água em sistemas de saneamento ambiental, inclusive pelos 

consumidores, segundo uma visão integrada de utilização desses 

recursos;  

II - incentivar o uso eficiente dos recursos hídricos 

como estratégia de prevenção à escassez de água destinada ao 

consumo humano;  

III - contribuir para a universalização dos serviços 

de saneamento ambiental, com menores custos para a sociedade 

e benefícios adicionais nas áreas de saúde e de meio ambiente; 

IV – incrementar o fluxo de recursos financeiros 

para implementação de projetos de eficiência no uso da água;  

V – melhorar os indicadores de desempenho associados 

ao processamento de água dos prestadores de serviços de 

saneamento;  

VI - conscientizar os consumidores quanto ao uso 

adequado de água e informá-los sobre novas tecnologias e seus 

benefícios;  

VII – integrar-se com as políticas de saúde, de meio 

ambiente, de saneamento, de recursos hídricos e de 

desenvolvimento urbano e rural.  

Art. 7º Os entes federativos que aderirem aos 

programas referidos nos incisos I e II do caput do art. 5º 

terão preferência nos convênios federais no âmbito desta Lei. 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nº 121, de 2018 (nº 2.314, de 2015, na 

origem), do Deputado Celso Russomanno, que altera 
a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), a fim de qualificar como 
serviço, para efeitos dessa Lei, atividades com 
pagamento indireto ao fornecedor, inclusive serviços 

públicos de caráter geral, desde que remunerados 
direta ou indiretamente. 

RELATOR: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), foi distribuído o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 121, de 2018 (nº 2.314, de 2015, na Casa de origem), de 

autoria do Deputado Celso Russomanno, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), a fim de qualificar como 

serviço, para efeitos dessa Lei, atividades com pagamento indireto ao 
fornecedor, inclusive serviços públicos de caráter geral, desde que 

remunerados direta ou indiretamente. 

A proposição está estruturada em dois artigos. 

O art. 1º determina que no conceito de serviço seja incluído o 
serviço prestado por fornecedor mediante remuneração, ainda que tal 

remuneração ao fornecedor seja realizada de forma indireta. 

O art. 2º exclui a vacatio legis, com vigência prevista para a data 

de sua publicação. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

Em sua justificação, alega o Autor que a mudança proposta visa a 
autorizar a aplicação do Código do Consumidor na prestação dos serviços 

públicos gratuitos, como saúde e educação, eis que a administração pública, 
fornecedora de tais serviços, é remunerada de forma indireta para prestá-los, 

por meio de receitas governamentais. 

No Senado Federal, a proposição foi distribuída para ser apreciada 
unicamente pela CTFC, sem efeito terminativo. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme o disposto 

no art. 24, incisos V e VIII, da Constituição, segundo o qual compete à União 
legislar concorrentemente sobre produção e consumo e responsabilidade por 

dano ao consumidor. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria. É legítima a 

iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior.  

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 

conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 
algum quanto à constitucionalidade da medida. Quanto à regimentalidade, cabe 
destacar que seu trâmite observou o disposto no art. 102-A, inc. III do 

Regimento Interno desta Casa, segundo o qual compete à Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 

opinar sobre defesa do consumidor. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto: 

i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 
edição de lei) é o adequado; ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento 

jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) se afigura dotado de 
potencial coercitividade; e v) é compatível com os princípios diretores do 

sistema de direito pátrio. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 

na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador Wellington Fagundes 

 

inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a sua redação, a 
nosso ver, apresenta-se adequada. 

Sobre o mérito, o Projeto merece ser acolhido. 

Isso porque a aplicação do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor aos serviços contribui, de forma direta ou indireta, para a melhoria 
na prestação de tais serviços. 

O usuário final, agora alçado à posição de consumidor final de tais 

serviços, poderá se valer do arcabouço de direitos e prerrogativas que o Código 
Consumerista oferece, a fim de exigir um acréscimo de qualidade a ser 

outorgado pelos fornecedores. 

As discussões extrajudiciais e judiciais enfrentando a relação de 

consumo poderão contribuir para a melhoria na outorga de tais serviços, sendo 
que a jurisprudência dominante já autoriza a aplicação da relação de consumo 

em caso de remuneração indireta do fornecedor. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto de Lei da Câmara nº 121, de 2018, e, no mérito, por sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 121, DE 2018
(nº 2.314/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), a
fim de qualificar como serviço, para efeitos dessa Lei, atividades com pagamento
indireto ao fornecedor, inclusive serviços públicos de caráter geral, desde que
remunerados direta ou indiretamente.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1359177&filename=PL-2314-2015

-
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Altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), a fim de 
qualificar como serviço, para 
efeitos dessa Lei, atividades com 
pagamento indireto ao fornecedor, 
inclusive serviços públicos de 
caráter geral, desde que remunerados 
direta ou indiretamente. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O § 2º do art. 3º da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

§ 2º Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo mediante 

remuneração, direta ou indireta, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de 

caráter trabalhista.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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Senador TELMÁRIO MOTA – PROS/RR 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 20, de 2016, 

do Senador Fernando Bezerra Coelho, que altera 
a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência 

à saúde, para garantir aos consumidores de plano 
de saúde coletivo empresarial ou coletivo por 

adesão, se violado algum direito ou interesse 
juridicamente protegido, legitimidade ativa ad 
causam contra Plano Privado de Assistência à 

Saúde. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação da Comissão de Transparência, 

Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 20, de 2016, de autoria do Senador 

Fernando Bezerra Coelho, o qual propõe alterar a Lei nº 9.656, de 3 de junho 
de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à 
saúde, para garantir aos consumidores de plano de saúde coletivo 

empresarial ou coletivo por adesão, se violado algum direito ou interesse 
juridicamente protegido, legitimidade ativa ad causam contra Plano Privado 

de Assistência à Saúde. 
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Concordamos integralmente com o relatório apresentado pelo 
Senador Eduardo Amorim, cujos termos passamos a transcrever, com voto 
pela aprovação do projeto de lei, que foi apresentado perante a Comissão de 

Meio Ambiente (CMA) quando esta detinha competência para apreciação de 
questões de direito do consumidor, mas que não chegou a ser apreciado. 

 

O art. 1º do PLS insere § 2º ao art. 16 da Lei nº 9.656, de 1998, 

para dar legitimidade ativa ad causam a consumidores titulares de planos de 
saúde coletivo empresarial ou coletivo por adesão, quando o Plano Privado 

de Assistência à Saúde violar direito ou interesse juridicamente protegido. 

O art. 2º prevê que a lei que resultar da aprovação do projeto 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor contextualiza a discussão jurídica acerca 

da legitimidade ativa do usuário de plano de saúde coletivo para ajuizar ação 
contra operadora do mesmo plano que tenha violado direito ou interesse 

jurídico, uma vez que não raro a Administradora de Benefícios – legitimada 
ativa segundo os planos de saúde – queda-se inerte. Para isso, o autor defende 
que a Administradora de Benefício estipula direito em favor de terceiro e, 

portanto, deveria receber o mesmo tratamento que o Código Civil dá à 
matéria: “o parágrafo único do artigo 436 do Código Civil estabelece que, 

na estipulação em favor de terceiro, tanto o estipulante (Administradora de 
Benefícios) quanto o beneficiário (usuário) podem exigir do promitente 

(Plano de Saúde) o cumprimento da obrigação”. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas. 

Após a apreciação deste colegiado, a proposta será remetida à 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para decisão 
terminativa. 
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II – ANÁLISE 

A análise do projeto pela CTFC está em consonância com o 
disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal, 

a qual compete pronunciar-se sobre o mérito de matérias atinentes à defesa 
do consumidor. 

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto de lei 
analisado versa sobre direito processual e direito do consumidor, matérias de 

competência privativa e concorrente da União (art. 22, I, e art. 24, inciso V, 
ambos da Constituição), compreendida entre as atribuições do Congresso 

Nacional (caput do art. 48 da Constituição).   

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 

61 da Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 1º 
do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de proposição legislativa formalmente 

constitucional.  

Quanto à constitucionalidade material, o projeto não apresenta 

vícios. Quanto à juridicidade, observa o projeto os aspectos de: a) inovação; 
b) efetividade; c) adequação normativa; d) coercitividade; e e) generalidade.   

A proposição é constituída por boa técnica legislativa e não há 

inclusão de matéria diversa ao tema. As expressões utilizadas preenchem os 
requisitos de redação das disposições normativas. 

Acerca da matéria de fundo, é de se considerar meritório o 
projeto porque afasta discussões recorrentes, evitando-se interpretações 

conflitantes; contudo, alguns reparos merecem ser feitos. 

Inicialmente, entendemos que os contratos de planos de saúde 

são típicos contratos de consumo, dado que possuem como contratantes, de 
um lado, o consumidor nitidamente em posição contratual mais frágil 

(técnica e economicamente) e, de outro, o fornecedor profissional, que é 
remunerado pelos serviços prestados. Assim, pacífica a aplicação dos 
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conceitos legais dispostos nos artigos 2º e 3º, § 2º, da Lei nº 8.078, de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor – CDC), não havendo qualquer 
divergência doutrinária ou jurisprudencial acerca da matéria. 

Ademais, a própria Lei nº 9.656, de 1998, em seu art. 35-G, 
determina a aplicação subsidiária do CDC aos contratos acordados entre 

usuários e operadores e administradoras de planos de saúde. 

A primeira mudança refere-se à restrição dada somente ao 

consumidor titular do plano de saúde. A referida inclusão do § 2º ao art. 16 
deveria também coadunar-se com a rede de proteção ampla dada em diversos 

dispositivos da Lei nº 9.656, de 1998, em que se busca atender não somente 
aos consumidores, mas também aos beneficiários, titulares ou dependentes. 

Inclusive o próprio art. 16, no inciso VIII, exige que os contratos 
deverão indicar com clareza a franquia, os limites financeiros ou o percentual 

de coparticipação do consumidor ou beneficiário. Portanto, entendemos que 
os beneficiários, igualmente, possuem o direito de questionar o contrato. 

No que se refere aos dependentes, entendemos que a ideia 
igualmente se aplica, uma vez que o que se busca é a proteção à violação de 
direitos e interesses juridicamente protegidos. E, nesse ponto, há diversos 

dispositivos que equiparam a proteção de ambos, como a vedação de 
cobertura (art. 11) ou a manutenção contratual aos dependentes em caso de 

rescisão contratual ou morte do titular (art. 30). 

Quanto às categorias dos contratos de plano de saúde, o inciso 

VII do art. 16 da Lei nº 9.656, de 1998, estabelece três regimes ou tipos de 
contratação: a) individual ou familiar; b) coletivo empresarial; e c) coletivo 

por adesão. 

O plano de saúde individual ou familiar é aquele em que a 

pessoa física contrata diretamente com a operadora ou por intermédio de um 
corretor autorizado. Já o plano de saúde coletivo é aquele contratado por 

empresa, conselho, sindicato ou associação junto à operadora de planos de 
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saúde para oferecer assistência médica ou odontológica às pessoas 
vinculadas às entidades bem como a seus dependentes. 

No que importa ao plano de saúde coletivo, há dois tipos de 

contratação: o coletivo empresarial, o qual garante a assistência à saúde dos 
funcionários da empresa contratante em razão do vínculo empregatício ou 

estatutário, e o coletivo por adesão, contratado por pessoas jurídicas de 
caráter profissional, classista ou setorial, como conselhos, sindicatos e 

associações profissionais. 

Outro relevante ponto trazido no PLS diz respeito à legitimidade 

ad causam, cujo conceito, em breves palavras, trata da pertinência subjetiva 
da ação, ou seja, da qualidade expressa em lei que autoriza o sujeito a invocar 

a tutela jurisdicional. Nesse ponto específico, também entendemos merecer 
reparos o projeto. 

No que concerne a legitimidade ad causam dos usuários em 
ajuizarem ações contra direitos ou interesses violados por operadoras de 

planos de saúde, entendemos que o assunto merece igualmente prosperar 
pelas mesmas razões já apreciadas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
contudo sob a “roupagem” material e não processual. Explicamos. 

Em decisão proferida em 2015, a 3º Turma do STJ, competente 
para tratar de temas de direito privado, ao analisar o Recurso Especial nº 

1.510.697/SP, de relatoria do Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, reconheceu 
que o usuário de plano de saúde coletivo é parte legítima para ajuizar ação 

contra os planos de saúde em face de direitos ou interesses jurídicos violados: 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

PLANO DE SAÚDE COLETIVO. AÇÃO REVISIONAL. 
VALIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. REAJUSTE DE 
MENSALIDADES. USUÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM . NATUREZA JURÍDICA DA RELAÇÃO 
CONTRATUAL COM A OPERADORA. ESTIPULAÇÃO EM 

FAVOR DE TERCEIRO. INTERESSE JURIDICAMENTE 
PROTEGIDO. DEMONSTRAÇÃO. DESTINATÁRIO FINAL 
DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. 
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1. Discute-se a legitimidade ativa ad causam do usuário de 

plano de saúde coletivo para postular contra a operadora a 

revisão judicial de cláusulas contratuais. 

2. A legitimidade exigida para o exercício do direito de ação 

depende, em regra, da relação jurídica de direito material 

havida entre as partes; em outras palavras, a ação tem como 

condição a titularidade de um direito ou interesse juridicamente  

protegido. 

3. O plano de saúde coletivo é aquele contratado por uma 
empresa ou por pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou 

setorial, como conselhos, sindicatos e associações profissiona is, 
junto à operadora de planos de saúde para oferecer assistênc ia 
médica e/ou odontológica às pessoas vinculadas às mencionadas 

entidades bem como a seus dependentes. 

4. No plano de saúde coletivo, o vínculo jurídico formado entre 

a operadora e o grupo de usuários caracteriza-se como uma 
estipulação em favor de terceiro. Por seu turno, a relação havida 
entre a operadora e o estipulante é similar a um contrato por conta 

de terceiro. Já para os usuários, o estipulante é apenas um 
intermediário, um mandatário, não representando a operadora de 
plano de saúde.  

5. Na estipulação em favor de terceiro, tanto o estipulante  

(promissário) quanto o beneficiário podem exigir do promitente  

(ou prestador de serviço) o cumprimento da obrigação (art. 436, 

parágrafo único, do CC). Assim, na fase de execução contratual, o 
terceiro (beneficiário) passa a ser também credor do promitente. 

6. Os princípios gerais do contrato amparam tanto o 

beneficiário quanto o estipulante , de modo que havendo no 

contrato cláusula abusiva ou ocorrendo fato que o onere 
excessivamente, não é vedado a nenhum dos envolvidos pedir a 

revisão da avença, mesmo porque as cláusulas contratuais devem 

obedecer a lei.  

7. O usuário de plano de saúde coletivo tem legitimidade  

ativa para ajuizar individualmente ação contra a operadora 

pretendendo discutir a validade de cláusulas do contrato, a 
exemplo do critério de reajuste das mensalidades, não sendo 

empecilho o fato de a contratação ter sido intermediada por 
estipulante. 

8. Recurso especial provido. 
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(Negritos nossos) 

 

Na espécie trazida pelo julgado no STJ, para fins de definição 

da legitimidade ativa ad causam, o Tribunal entendeu que a relação jurídica 
de direito material mantida entre o usuário e a operadora de plano de saúde 

coletivo equipara-se a uma estipulação em favor de terceiro. E, nesse caso, 
segundo estabelece o Código Civil no art. 436, tanto o estipulante 

(promissário – administrador de benefícios) quanto o beneficiário (terceiro – 
usuário do plano) podem exigir do promitente (prestador do serviço – 

operador do plano) o cumprimento da obrigação. Do mesmo modo, na fase 
de execução contratual, o terceiro (beneficiário – usuário) passa a ser 

também credor do promitente (operadora do plano). 

Em síntese, o STJ entendeu que o fato de a contratação ter sido 
intermediada por estipulante (administrador de benefícios) não impede o 

usuário de questionar o contrato. Ademais, diz o voto: 

(...) diante do interesse juridicamente protegido do usuário de 

plano de saúde, destinatário final dos serviços de assistência à saúde, 
o exercício do direito de ação não pode ser tolhido, sobretudo se ele 

busca eliminar eventual vício contratual (cláusula inválida) ou 
promover o equilíbrio econômico do contrato (discutir os valores e 
os reajustes de mensalidades). 

Desse modo, a partir da análise da natureza jurídica do contrato 
de plano de saúde realizada pelo STJ, entendemos prudente garantir o direito 

à revisão do contrato por parte do usuário do plano de saúde, seja ele 
consumidor ou beneficiário, titular ou dependente. Ao se garantir o direito, 

o exercício dele é consequência natural. 

Acreditamos que a utilização da terminologia de direito 

processual para um tema essencialmente material gerará consequências 
indesejadas, tal como a possibilidade de se permitir a utilização do 
instrumento da substituição processual (legitimação extraordinária) para 

alguém que não tem direito.  
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Em outras palavras, quando o consumidor impugna alguma 
cláusula do contrato de plano de saúde coletivo, ele não estará agindo no 
interesse do estipulante, e sim no interesse próprio. Se a proposição em pauta 

dispuser que o consumidor tem legitimidade ativa, sem explicitar que o 
consumidor está agindo em interesse próprio, o texto normativo vindouro 

daria ensejo a discussões indesejadas tal qual a de que o consumidor estaria 
agindo, na verdade, como um substituto processual do estipulante, o que não 

é verdade. Por essa razão, o mais adequado é que o texto da proposição se 
concentre em deixar claro que o consumidor possui o direito material a 

questionar o contrato, o que, por consequência, implicará que ele possui 
legitimidade ativa. 

Por fim, entendemos de alto relevo a ampliação do direito de 
proteção contra eventuais violações a interesses e direitos dos consumidores 

a todos os usuários dos contratos de plano de saúde, cujo objeto é a proteção 
da própria saúde – corolário do direito à vida e garantidora da dignidade da 

pessoa humana. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do PLS nº 20, de 2016, 

com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº     – CTFC 

Dê-se à ementa do PLS nº 20, de 2016, a seguinte redação: 

"Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 

dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde, para garantir aos 
consumidores e beneficiários, titulares ou 

dependentes, de plano de saúde coletivo 
empresarial ou coletivo por adesão o direito de 

rediscutir os contratos, os regulamentos ou as 
condições gerais dos produtos naquilo em que 
violarem os seus interesses.” 
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EMENDA Nº     – CTFC 

Dê-se ao § 2º do art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 

na forma do art. 1º do PLS nº 20, de 2016, a seguinte redação, renumerando-
se o atual parágrafo único em § 1º: 

"Art. 1º....................................................................... 

'Art. 16.................................................................... 

.................................................................................. 

§ 2º Os consumidores e beneficiários, titulares ou 
dependentes, de planos de saúde coletivo empresarial ou coletivo 

por adesão, possuem o direito de rediscutir os contratos, os 
regulamentos ou as condições gerais dos produtos de que tratam 

o caput, naquilo em que violarem os seus interesses.' (NR)" 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
1

9
2

0
1

.
5

4
0

6
2

-
6

8

142



 

 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 20, DE 2016 

 
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à 
saúde, para garantir aos consumidores de plano de saúde 
coletivo empresarial ou coletivo por adesão, se violado 
algum direito ou interesse juridicamente protegido, 
legitimidade ativa ad causam contra Plano Privado de 
Assistência à Saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art.16. ............................................................ 

§ 1º. ............................................................. 

§ 2º. Os consumidores titulares de planos de saúde coletivo 
empresarial ou coletivo por adesão, se violado direito ou interesse 
juridicamente protegido, terão legitimidade ativa ad causam contra Plano 
Privado de Assistência à Saúde. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há anos existe uma discussão na seara jurídica acerca da legitimidade do 
usuário de plano de saúde coletivo para ajuizar ação contra operadora de plano de saúde, 
de modo que aos usuários de planos coletivos muitas vezes tem sido negado o acesso à 
Justiça sob o argumento de ilegitimidade ad causam.  

Nessa esteira, em geral, os planos de saúde costumam alegar a ilegitimidade 
ativa ad causam sob o argumento de que o usuário do plano de saúde coletivo detém 
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contrato por intermédio de uma Administradora de Benefícios, que nada mais é do que um 
corretor autorizado. Por tal interpretação, diversas vezes acolhida pelo Poder Judiciário, 
aduz-se, que apenas essa Administradora de Benefícios tem legitimidade para discutir 
judicialmente direito porventura violado, o que, quase nunca ocorre, deixando os 
consumidores à mercê de cláusulas abusivas. 

A bem da verdade, a Administradora de Benefícios apenas intermedia na 
relação contratual entre o Plano de Assistência à Saúde e o usuário. Em termos jurídicos 
que se coadunam com uma interpretação favorável ao consumidor, tem-se que a 
Administradora de Benefícios estipula em favor de um terceiro, que seria o usuário.  

Note-se que o parágrafo único do artigo 436 do Código Civil estabelece que na 
estipulação em favor de terceiro, tanto o estipulante (Administradora de Benefícios) quanto o 
beneficiário (usuário) podem exigir do promitente (Plano de Saúde) o cumprimento da 
obrigação.  

Não obstante, à míngua dessa previsão legal, é rotineiro encontrar decisões 
que reiteram que o usuário de plano de saúde coletivo não tem legitimidade para ajuizar 
ação em defesa de um direito violado. 

Diante desta realidade de desrespeito ao direito fundamental do consumidor de 
acessar a Justiça, propõe-se nesta ocasião que seja assegurado ao usuário de plano de 
saúde coletivo a defesa, através da Justiça, de direito ou interesse juridicamente protegido.  

Por tudo isso, conclamo meus pares a apoiarem a presente Proposição. 

Sala das Sessões, 

 
Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 9.656, de 3 de Junho de 1998 - LEI DOS PLANOS DE SAUDE - 9656/98 
 artigo 16 
 
 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa) 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 326, de 2017, da Senadora Rose de 

Freitas, que altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, que estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento e dá outras providências, para instituir 

preferência na alocação de recursos federais para a 
conclusão das obras em andamento nos entes da 

federação. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 326, de 2017, que “altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento e dá outras 

providências, para instituir preferência na alocação de recursos federais para a 
conclusão das obras em andamento nos entes da federação”. 

A proposição acrescenta parágrafo ao art. 50 da Lei Nacional do 
Saneamento Básico, para estabelecer preferência na alocação dos recursos 

federais para as obras de esgotamento sanitário e de tratamento de resíduos 
sólidos em andamento nos estados, no Distrito Federal e nos municípios, cuja 

execução tiver ultrapassado 70% do respectivo orçamento. 
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Para a autora, Senadora Rose de Freitas, é preciso priorizar a 

finalização das obras em andamento, antes de se iniciar novas obras, de modo 
a evitar a proliferação de obras inacabadas e o desperdício de recursos públicos.  

Após apreciação da CTFC, a matéria segue para decisão 
terminativa da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CTFC manifestar-se sobre a matéria. 

A má gestão de recursos federais destinados a obras dos estados e 
municípios é uma realidade confirmada por diversas auditorias do Tribunal de 
Contas da União. As causas desse fenômeno são múltiplas, abrangendo desde 

a deficiência técnica dos projetos elaborados pelos entes subnacionais até a 
pressão por resultados de curto prazo, passando pela corrupção.  

A dispersão de esforços, decorrente do financiamento simultâneo 
de diversos projetos, também contribui para o desperdício de recursos. Isso 

ocorre porque os recursos destinados a obras plurianuais têm que ser alocados 
orçamentariamente todo ano. Entretanto, alterações nas receitas e nas despesas 

obrigatórias, decorrentes de flutuações no ciclo econômico, obrigam o governo 
a contingenciar as despesas discricionárias, como as de saneamento, que 

costumam ser sacrificadas em tempos de crise.  

Via de regra, o contingenciamento é feito por corte linear, ou seja, 

reduz-se proporcionalmente a disponibilidade de cada rubrica, em lugar de se 
priorizar determinados projetos em detrimento de outros. Com isso, reduz-se a 
velocidade de todas as obras em andamento, muitas vezes levando à sua 

paralisação e eventualmente à perda dos recursos já investidos, devido à 
deterioração das instalações incompletas. 

Além disso, o simples risco de descontinuidade nos pagamentos 
pelo contratante (poder público), ainda que não se realize, já eleva o custo das 

obras, na medida em que precisa ser compensado por uma taxa de retorno mais 
elevada para o contratado (empresa ou consórcio de empresas). 
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O projeto em análise contribui para reduzir a quantidade de obras 

inacabadas no âmbito do saneamento básico, uma vez que induz o Poder 
Executivo Federal a priorizar a conclusão das obras em andamento antes de 

apoiar novas obras. Menos obras podem ser concluídas, porém mais 
rapidamente e com maior segurança quanto à continuidade do seu 

financiamento. 

Tendo em vista que a Medida Provisória nº 868, de 2018, 

acrescentou o § 8º-A ao art. 50 da Lei nº 11.445, de 2007, faz-se necessário 
renumerar o dispositivo proposto como § 9º.  

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 326, de 2017, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       – CTFC 

(Ao PLS nº 326, de 2017) 

Renumere-se como § 9º o § 8º do art. 50 da Lei nº 11.445, de 2007, 
na forma do art. 1º do PLS nº 326, de 2017.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 326, DE 2017

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o
saneamento e dá outras providências, para instituir preferência na alocação de recursos
federais para a conclusão das obras em andamento nos entes da federação.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas (PMDB/ES)

DESPACHO: Às Comissões de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor; e de Desenvolvimento Regional e Turismo, cabendo à última
decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        DE 2017 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
e dá outras providências, para instituir preferência 
na alocação de recursos federais para a conclusão 
das obras em andamento nos entes da federação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 50..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 8º Terão preferência na alocação dos recursos de que trata o 
caput as obras em andamento de esgotamento sanitário e de 
tratamento de resíduos sólidos nos estados, distrito federal e 
municípios, cuja execução tiver ultrapassado 70% do respectivo 
orçamento. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O saneamento básico é uma das políticas públicas mais 
relevantes para a nação brasileira, pois beneficia, simultaneamente, a saúde 
pública, o meio ambiente e o desenvolvimento urbano. Acabar com os 
esgotos a céu aberto, a falta de água tratada, a poluição dos recursos hídricos 
e o acúmulo de lixo nos logradouros públicos é, antes de mais nada, um 
imperativo de cidadania e justiça social. 

Embora existam carências em toda a rede urbana nacional, é 
preciso que os recursos federais sejam alocados racionalmente, de modo a 
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beneficiar o maior número possível de pessoas e coibir o desperdício. A 
proposição ora apresentada tem, precisamente, esse objetivo.  

Entendemos que é nos pequenos e médios municípios que se 
pode obter uma maior eficiência no emprego dos recursos federais. Não 
apenas apresentam eles custos mais baixos, inclusive no que diz respeito aos 
terrenos que eventualmente tenham que ser adquiridos, mas também são eles 
os polos urbanos mais bem preparados para receber a população migrante, 
diante da saturação das grandes metrópoles.  

Igualmente importante é priorizar a finalização das obras em 
andamento, antes de se iniciar novas obras. Lamentavelmente, ainda 
proliferam em nosso País obras inacabadas, cuja execução se prolonga 
indefinidamente ao longo dos anos e, muitas vezes, resulta em puro e simples 
abandono.  

Contamos com o apoio de nossos Pares para esse projeto, que 
contribuirá para racionalizar a política nacional de saneamento básico, 
mediante a priorização de obras inacabadas situadas em municípios 
pequenos e médios. 

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senadora ROSE DE FREITAS
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PARECER Nº      , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR 

(CTFC), sobre o Projeto de Lei do Senado nº 202, 
de 2018, do Senador Antonio Carlos Valadares, 
que altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro 

de 1969, que institui normas básicas sobre 
alimentos, para autorizar laboratórios públicos e 

privados habilitados a realizar análise de 
alimentos. 

RELATOR: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Transparência, Governança, 

Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto de Lei 
do Senado nº 202, de 2018, do Senador Antonio Carlos Valadares.  

Busca a proposição alterar o Decreto-Lei nº 986, de 21 de 
outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos, para autorizar 

laboratórios públicos e privados habilitados a realizar análise de alimentos.  

A proposição altera os artigos 2º, 8º, 33, 35, 37 e 42 do Decreto-

Lei em tela.  

O projeto acrescenta ao rosário de termos constante no art. 2º do 

Decreto-Lei nº 202/1969 o conceito de laboratório habilitado, qual seja, 
laboratório analítico, público ou privado, habilitado pela autoridade 
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sanitária, capaz de oferecer serviços de interesse sanitário com qualidade, 
confiabilidade, segurança e rastreabilidade. Amplia, dessarte, o número de 

atores que poderão oferecer análise oficial dos alimentos. 

Ao fazê-lo, o Projeto modifica dispositivos nos quais a análise 

de alimentos é mencionada para fazer ladear o laboratório habilitado ao 
oficial em seus misteres. Nesse sentido, modifica o caput do art. 8º, que trata 

das taxas devida pela análise de controle; os §§1º e 2º e os caputs dos artigos 
35, 37 e 42.  

 

II – ANÁLISE 

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa 
concorrente da União, conforme art. 24, inciso I, da Constituição, que inclui 

dispor sobre direito econômico.  

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima 
a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material, esteja em 
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice 

algum quanto à constitucionalidade da medida, vez que o refinamento 
proposto para o serviço de conexão à internet em banda larga não se afigura 

desproporcional nem limitativo da liberdade de iniciativa econômica. 

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que, nos termos da 

alínea c do inciso II do art. 102-A do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CTFC opinar sobre matérias pertinentes aos seguintes 

temas: c) prestação eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos. 

Sobre a juridicidade, observa o Projeto os aspectos de: a) 

inovação, porque altera a prestação do serviço; b) efetividade; c) espécie 
normativa adequada, já que o direito econômico e de telecomunicações 
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demanda lei ordinária; d) coercitividade; e e) generalidade, vez que as 
normas do Projeto se aplicam, indistintamente, a todos os agentes 

econômicos, em regime de monopólio ou não. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras 

previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Não há inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a 
sua redação apresenta-se adequada. 

Quanto ao mérito, o PLS merece prosperar. Isso porque o 
Decreto-Lei nº 986, de 1.969, foi promulgado em um contexto menos 

complexo, no qual o Brasil contava com menos atores econômicos, os 
serviços de análise de controle de alimentos eram menos frequentes e os 

laboratórios oficiais atendiam à demanda.  

O projeto introduz a figura do laboratório habilitado que, 
chancelado pela autoridade sanitária, possuirá fé pública para desempenhar 

os mesmos papéis dos laboratórios oficiais na certificação de controle.  

Em sua justificação, o autor da proposição destaca que a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), cuja missão é a de 
conferir proteção à saúde da população, mediante a garantia de segurança 

sanitária de produtos e serviços, necessita de capacidade técnica e 
operacional suficiente para atender as responsabilidades de sua competência.  

O Projeto em tela teria o condão de conferir à Agência meios de 
atendê-las de forma hábil e com a necessária supervisão do poder público. 

À luz do que, julgamos meritória a proposição e digna de 
prosperar na tramitação legislativa. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 202, de 

2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

9
7

4
3

.
1

8
4

8
8

-
8

9

157



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 202, DE 2018

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre
alimentos, para autorizar laboratórios públicos e privados habilitados a realizar análise
de alimentos.

AUTORIA: Senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE)

DESPACHO: Às Comissões de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor; e de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2018 

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 

1969, que institui normas básicas sobre alimentos, 

para autorizar laboratórios públicos e privados 

habilitados a realizar análise de alimentos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 

1969, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXI: 

“Art. 2º ................................................................................ 

.............................................................................................. 

XXI - Laboratório habilitado: laboratório analítico, público ou 

privado, habilitado pela autoridade sanitária, capaz de oferecer 

serviços de interesse sanitário com qualidade, confiabilidade, 

segurança e rastreabilidade. ” 

Art. 2º O art. 8º, os §§ 1º e 2º do art. 33 e o caput dos arts. 35, 

37 e 42 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º A análise de controle, a que se refere o § 1º do art. 7º, 

implicará o pagamento, ao laboratório oficial ou ao laboratório 

habilitado que a efetuar, da taxa de análise a ser estabelecida por ato 

do Poder Executivo, equivalente, no mínimo, a 1/3 (um terço) do 

maior salário-mínimo vigente na região.” (NR) 

“Art. 33. ............................................................................... 

§ 1º Do alimento interditado será colhida amostra 

representativa do estoque existente, a qual, dividida em três partes, 

será tornada inviolável para que se assegurem as características de 

conservação e autenticidade, sendo uma delas entregue ao detentor 

ou responsável pelo alimento para servir de contraprova e as duas 
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outras encaminhadas imediatamente ao laboratório oficial de 

controle ou ao laboratório habilitado. 

§ 2º Se a quantidade ou a natureza do alimento não permitir a 

colheita das amostras de que trata o § 1º deste artigo, o alimento será 

levado para o laboratório oficial ou para o laboratório habilitado, 

onde, na presença do possuidor ou responsável e do perito por ele 

indicado ou, na sua falta, de duas testemunhas, será efetuada de 

imediato a análise fiscal. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 35. A perícia de contraprova será efetuada sobre a 

amostra em poder do detentor ou responsável, no laboratório oficial 

de controle ou no laboratório habilitado que tenha realizado a análise 

fiscal, presente o perito do laboratório que expediu o laudo 

condenatório. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 37. Em caso de divergência entre os peritos quanto ao 

resultado da análise fiscal condenatória ou discordância entre os 

resultados desta última com a da perícia de contraprova, caberá 

recurso da parte interessada ou do perito responsável pela análise 

condenatória à autoridade competente, devendo esta determinar a 

realização de novo exame pericial sobre a amostra em poder do 

laboratório oficial de controle ou do laboratório habilitado. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 42. A inutilização do alimento não será efetuada quando, 

por meio da análise de laboratório oficial ou de laboratório 

habilitado, ficar constatado não estar o alimento impróprio para o 

consumo imediato. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É missão da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) 

conferir proteção à saúde da população, mediante a garantia de segurança 

sanitária de produtos e serviços. 

Para tal, necessita a Agência de capacidade técnica e 

operacional suficiente para atender as responsabilidades de sua competência, 

qual seja a realização de atividades de fiscalização e monitoramento e 

também as de análises fiscais e de controle, previstas no Decreto-Lei nº 986, 

de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos. 

O art. 8º do citado Decreto-Lei esclarece que a análise de 

controle a que se refere o § 1º do art. 7º – avaliação que deve ser efetuada no 

alimento tal como ele se apresenta ao consumo logo após ter recebido o 

registro – implicará o pagamento, ao “laboratório oficial” que a efetuar, da 

taxa de análise a ser estabelecida por ato do Poder Executivo. 

Da mesma forma, para a análise fiscal prevista no art. 33, no 

caso de interdição de alimento, os §§ 1º e 2º do dispositivo também 

determinam o encaminhamento das amostras ao “laboratório oficial de 

controle”. Por fim, a referência a “laboratório oficial” também é reproduzida 

nos arts. 35, 37 e 42 da norma legal. 

Assim, de fato, conclui-se que o Decreto-Lei somente 

reconhece a competência dos “laboratórios oficiais”, integrantes da Rede 

Nacional de Laboratórios de Vigilância Sanitária (RNLVISA). São vinte e 

sete Laboratórios Centrais de Saúde Pública (um de cada estado da federação 

e do Distrito Federal), o Instituto Nacional de Controle de Qualidade em 

Saúde (INCQS) e cinco laboratórios municipais, que integram a RNLVISA. 

Por outro lado, em atuação suplementar à RNLVISA, há, na 

prática, outra rede de laboratórios analíticos, coordenada pela Anvisa, 

integrada também por laboratórios privados habilitados a oferecer serviços 

de interesse sanitário, inclusive de análise de alimentos. 
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Essa rede foi instituída pela Anvisa por meio de sua Resolução 

da Diretoria Colegiada (RDC) nº 12, de 16 de fevereiro de 2012, que dispõe 

sobre a Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS). 

O art. 3º da RDC informa que a Rede Brasileira de Laboratórios 

Analíticos em Saúde (REBLAS) é constituída por laboratórios analíticos, 

públicos ou privados, habilitados pela Anvisa, capazes de oferecer serviços 

de interesse sanitário com qualidade, confiabilidade, segurança e 

rastreabilidade. 

A proposta contida no projeto em análise vem justamente no 

sentido de harmonizar a normatização. Entendemos que é necessário e 

apropriado atualizar o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para 

modernizar dispositivos instituídos há quase cinquenta anos e evitar 

questionamentos jurídicos contra a atuação dos laboratórios privados 

habilitados na Reblas. 

A proposta contida no projeto em análise é de interesse da 

própria Anvisa, cuja expertise em questões sanitárias é reconhecida, e cuja 

competência vem sendo consolidada no seu papel de Agência responsável 

pela elaboração e execução de políticas necessárias à redução dos riscos 

inerentes ao uso de produtos e serviços de interesse para a saúde. 

De fato, dada a extensão de nosso País, o tamanho de nossa 

população e a magnitude de nossa indústria alimentícia, não é razoável 

atribuir exclusivamente aos laboratórios oficiais a função de fazer todas as 

análises, tanto as de controle quanto as fiscais, referentes a todos os 

alimentos registrados para consumo no Brasil. 

É sabido que um dos principais gargalos no Sistema Nacional 

de Vigilância Sanitária é a baixa resolutividade operacional das vigilâncias 

sanitárias em todas as esferas, inclusive da própria Anvisa, tendo em vista o 

elevado número de processos em análise para o reduzido número de 

servidores.  
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Especialmente no contexto atual, de restrição ou escassez de 

recursos públicos, a possibilidade de transferir a análise de alimentos para 

laboratórios privados devidamente habilitados irá ampliar a capacidade 

operacional do sistema de vigilância sanitária e permitir que os laboratórios 

oficiais possam se dedicar a tarefas mais complexas ou mais urgentes. 

Assim, a proposta que apresentamos inclui a definição de 

“laboratório habilitado” e estende a ele as competências outorgadas ao 

laboratório oficial pelos dispositivos mencionados, quais sejam: art. 8º, §§ 

1º e 2º do art. 33 e caput dos arts. 35, 37 e 42. 

A alteração proposta no art. 42 também excluiu a referência nele 

presente ao “artigo 12 do Decreto-lei nº 785, de 25 de agosto de 1969”, 

porque essa norma legal foi revogada pela Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, que configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 

sanções respectivas, e dá outras providências. 

Pela relevância da matéria, esperamos contar com o apoio de 

nossos Pares a este projeto de lei que apresentamos. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador Antonio Carlos Valadares 

Líder do PSB 
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Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 

70165-900 – Brasília – DF 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 33, de 2017, da Senadora Rose de 
Freitas, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), para criminalizar o cadastramento 
do consumidor, sem a sua autorização expressa, 

em programa promocional realizado por 
instituição financeira. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 33, de 2017, de autoria da 

Senadora Rose de Freitas. 

A proposição é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º propõe o acréscimo do art. 74-A à Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), com a 

finalidade de tipificar como crime contra as relações de consumo a conduta 
de cadastrar o consumidor, sem a sua autorização expressa, em programa 

promocional realizado por instituição financeira. A pena prevista é de 
detenção de um a seis meses ou multa. O parágrafo único determina a 
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nulidade dos débitos lançados em programa promocional no qual o 

consumidor haja sido cadastrado sem a respectiva anuência expressa. 

O art. 2º estipula cláusula de vigência a partir da data de sua 

publicação. 

Na justificação, a Senadora Rose de Freitas assinala que, muitas 

vezes, esses programas promocionais geram débitos ao consumidor e aponta 
que, por vezes, o consumidor possa não ter tido a oportunidade de manifestar 

sua vontade nem de refletir acerca das vantagens e desvantagens da sua 
adesão ao programa. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão, em decisão 
terminativa. 

Não foram oferecidas ao PLS nº 33, de 2017. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CTFC se pronunciar a respeito do mérito de assuntos 
relativos à defesa do consumidor, de acordo com o disposto no art. 102-A, 
inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal. Dada a distribuição em 

caráter terminativo, compete a este colegiado emitir parecer sobre a 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da 

proposição em comento, uma vez que, nesta Casa, ela será examinada 
unicamente neste colegiado. 

Em relação à constitucionalidade do projeto, assinale-se que ele 
cuida de matéria da competência legislativa da União, e seu exame constitui 

atribuição do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da Lei Maior. A 
iniciativa parlamentar é legítima, conforme preceitua o art. 61 do texto 

constitucional. Tampouco contém vício de injuridicidade. 

Em síntese, a proposição não contraria dispositivos 

constitucionais, nem infraconstitucionais, nem regimentais. No que se refere 
à técnica legislativa, a proposta merece alguns reparos, os quais serão 
abordados mais adiante. 

Quanto ao mérito, o projeto contraria o princípio da 
subsidiariedade – que orienta a aplicação do direito penal – acolhido 

implicitamente pela Constituição Federal. Segundo esse princípio, o direito 
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penal deve ser aplicado apenas como solução extrema, quando outros ramos 

do ordenamento jurídico se mostrem insuficientes para resolver a situação. 

Saliente-se, igualmente, que o simples cadastramento de 

consumidor em programa promocional de instituição financeira, sem a 
devida autorização expressa, apesar de irregular, não caracteriza ofensa a 

bem jurídico que justifique a intervenção do direito penal. Portanto, essa 
conduta não tem relevância penal, razão por que não se deve aplicar ao 

infrator sanção de caráter criminal, mas tão somente sanção administrativa. 

Assim, propomos incluir, como cláusula abusiva, o 

cadastramento de consumidor em programa promocional, sem a sua 
anuência expressa. Além disso, estendemos essa disposição a todos os 

fornecedores. 

Por sua vez, de acordo com o disposto no art. 56 do CDC, os  

fornecedores que desrespeitam as normas de defesa do consumidor ficam 
sujeitos, conforme o caso, a sanções administrativas, sem prejuízo das de 
natureza civil, penal e daquelas definidas em normas específicas. As sanções 

administrativas, que podem ser aplicadas cumulativamente, são: (i) multa; 
(ii) apreensão do produto; (iii) inutilização do produto; (iv) cassação do 

registro do produto junto ao órgão competente; (v) proibição de fabricação 
do produto; (vi) suspensão de fornecimento de produtos ou serviços; (vii) 

suspensão temporária de atividade; (viii) revogação de concessão ou 
permissão de uso; (ix) cassação de licença do estabelecimento ou de 

atividade; (x) interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de 
atividade; (xi) intervenção administrativa; e (xii) imposição de 

contrapropaganda. 

Em face dessas ponderações, entendemos que o PLS nº 33, de 

2017, merece prosperar, com os ajustes necessários. Para tanto, 
apresentamos emenda substitutiva. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 33, de 2017, nos termos da seguinte emenda substitutiva. 
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EMENDA Nº     – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

para incluir, como cláusula abusiva, o 
cadastramento de consumidor, sem a sua 

autorização expressa, em programa promocional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 51. ....................................................................... 

....................................................................................... 

XVII – permitam ao fornecedor o cadastramento de 

consumidor, sem a sua autorização expressa, em programa 
promocional. 

...................................................................................... 

§ 5º Na hipótese do inciso XVII, são nulos os débitos lançados 
decorrentes de cadastramento em programa promocional.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 33, DE 2017

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),
para criminalizar o cadastramento do consumidor, sem a sua autorização expressa, em
programa promocional realizado por instituição financeira.

AUTORIA: Senadora Rose de Freitas

DESPACHO: À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para criminalizar 
o cadastramento do consumidor, sem a sua 
autorização expressa, em programa promocional 
realizado por instituição financeira.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do art. 74-A, com a seguinte redação:

“Art. 74-A Cadastrar consumidor, sem a sua autorização 
expressa, em programa promocional realizado por instituição 
financeira.

Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

Parágrafo único. São nulos os débitos lançados em programa 
promocional no qual o consumidor tenha sido cadastrado sem a sua 
autorização expressa.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei tem por objetivo criminalizar o ato de inscrever o 
consumidor sem a sua vontade inequívoca em programa promocional realizado 
por instituição financeira. Muitas vezes esses programas promocionais geram 
débitos ao consumidor, sem que ele tenha tido previamente a oportunidade de 
manifestar sua vontade, de forma refletida, sobre as vantagens e desvantagens 
da sua adesão ao programa.  

A criminalização da conduta, a nosso ver, será importante 
instrumento para a coibição dessa prática que causa prejuízos econômicos ao 
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consumidor, de modo que a pena para esse crime será de detenção de um a seis 
meses ou multa.

Além disso, inserimos no projeto de lei dispositivo que prevê a 
nulidade dos débitos lançados em programa promocional, no qual o consumidor 
não tenha previamente dado autorização para o seu cadastramento, como forma 
de inibir a instituição financeira a continuar inscrevendo o consumidor em 
programa promocional sem a sua devida anuência.

Diante do exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares a este 
importante projeto de aperfeiçoamento do direito consumerista brasileiro. 

Sala das Sessões,

Senadora ROSE DE FREITAS
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PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 309, 
de 2018, do Senador Eduardo Lopes, que altera o art. 

6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
reconhecer o direito do consumidor à imediata 

rescisão do contrato de prestação de serviços de 
execução continuada e objeto de pagamento 
antecipado. 

RELATOR: Senador OTTO ALENCAR  

I – RELATÓRIO 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
309, de 2018, de autoria do Senador Eduardo Lopes, que altera o art. 6º da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para reconhecer o direito do consumidor 
à imediata rescisão do contrato de prestação de serviços de execução 

continuada e objeto de pagamento antecipado. 

O art. 1º acrescenta §§ 1º a 3º ao art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC). O § 1º prevê que 
é direito básico do consumidor, que paga antecipadamente por serviços de 
prestação continuada, a imediata rescisão do contrato, sendo-lhe devida a 

devolução integral do valor pago.  

O § 2º determina que, na hipótese do § 1º, se a rescisão estiver 

fundada em justa causa, a devolução integral do valor antecipado deverá ser 
feita em até 24 (vinte e quatro) horas após a rescisão, sob pena de multa diária, 

a ser paga pelo fornecedor, no valor de 2% (dois por cento) do preço contratado.  
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O § 3º estabelece que, no caso do § 1º, se a rescisão requerida pelo 

consumidor for imotivada, será descontado, do valor integral a lhe ser 
devolvido, multa no importe de 10% (dez por cento) do preço contratado. 

O art. 2º prevê que a lei que resultar da aprovação do projeto 
entrará em vigor na data da sua publicação. 

Na justificação, afirma-se que “a proposta é inspirada nas 
dificuldades que os consumidores encontram em cancelar contratos de 

prestação continuada de serviços junto a seus prestadores, em especial na 
modalidade de pagamento antecipado”. 

O projeto de lei foi distribuído à Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em 
decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A proposição trata de matéria inserida na competência legislativa 
da União, conforme o disposto no art. 24, incisos V e VIII, da Constituição, 

segundo os quais compete à União legislar concorrentemente com os Estados e 
o Distrito Federal sobre produção e consumo e sobre responsabilidade por dano 

ao consumidor. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima 
a iniciativa parlamentar. 

Não há vícios de juridicidade, haja vista que: (i) o meio eleito para 
o alcance dos objetivos pretendidos é o adequado; (ii) há inovação no 

ordenamento jurídico; (iii) a proposição possui o atributo da generalidade; (iv) 
existe potencial de coercitividade; e (v) há compatibilidade com os princípios 
diretores do sistema de direito brasileiro. 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CTFC opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do 

consumidor. 

Quanto à técnica legislativa, o projeto de lei observa as regras da 

Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 2008, ressalvado que o art. 6º 
do CDC na redação atual contém parágrafo único, incluído pela Lei nº 13.146, 
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de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) , segundo o qual “a 
informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser acessível à 

pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento”. Desse modo, 
o projeto de lei deveria acrescentar §§ 2º a 4º ao art. 6º do CDC, renumerando 

o atual parágrafo único como § 1º. 

No tocante ao mérito, somos favoráveis à aprovação do projeto de 

lei. 

Os consumidores têm encontrado dificuldades quando decidem 

cancelar algum contrato de fornecimento de produtos ou serviços, 
especialmente quando o pagamento se dá de forma antecipada. É o caso por 
exemplo dos serviços de televisão por assinatura, dos serviços de fornecimento 

de jornais e revistas e dos serviços de clubes e academias de ginástica. 

Nos contratos de prestação continuada dos serviços, a 

permanência do consumidor na relação consumerista depende da manutenção 
da qualidade dos serviços contratados ao longo do tempo. Caso o consumidor 

decida cancelar o contrato por má prestação do serviço, é necessário que os 
valores pagos antecipadamente por ele sejam devolvidos em prazo breve, no 

máximo em vinte e quatro horas, sob pena da imposição de multa diária. 

Caso o consumidor decida simplesmente cancelar o contrato, sem 

qualquer motivo relacionado à qualidade do serviço, é razoável que o 
fornecedor possa cancelar o fornecimento do serviço e devolver o valor pago 

antecipadamente com o desconto de dez por cento sobre o preço contratado.   

Entretanto, no que tange à prestação de assistência privada à saúde, 
já se encontra normatizado pela Resolução Normativa 412/16 da ANS, que 

regulamenta a solicitação de cancelamento do contrato do plano de saúde 
individual ou familiar, e de exclusão de beneficiário de contrato coletivo 

empresarial ou por adesão. A Agência Nacional de saúde Suplementar- ANS, 
é órgão responsável pela regulação, normatização, controle e fiscalização das 

atividades que garantem a assistência suplementar à saúde.  

 

III – VOTO 
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Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 
309, de 2018, com a seguinte Emenda. 

EMENDA Nº       - CTFC 
(ao PLS nº 309, de 2018) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 309, de 2019, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, renomeando-se o 
atual parágrafo único como § 1º: 

‘Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 2º É direito básico do consumidor que paga antecipadamente 
por serviços de prestação continuada a imediata rescisão do contrato, 
sendo-lhe devida a devolução integral do valor pago. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, se a rescisão estiver fundada em justa 
causa, a devolução integral do valor antecipado deverá ser feita em 

até 24 (vinte e quatro) horas após a rescisão, sob pena de multa 
diária, a ser paga pelo fornecedor, no valor de 2% (dois por cento) 
do preço contratado. 

§ 4º Na hipótese do § 2º, se a rescisão requerida pelo 
consumidor for imotivada, será descontado, do valor integral a lhe 

ser devolvido, multa no importe de 10% (dez por cento) do preço 
contratado. 

§ 5º Na hipótese do § 2º, exclui-se a prestação de assistência 

privada à saúde. ” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 309, DE 2018

Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para reconhecer o direito do
consumidor à imediata rescisão do contrato de prestação de serviços de execução
continuada e objeto de pagamento antecipado.

AUTORIA: Senador Eduardo Lopes (PRB/RJ)

DESPACHO: À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2018 

Altera o art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990, para reconhecer o direito do consumidor à 

imediata rescisão do contrato de prestação de serviços 

de execução continuada e objeto de pagamento 

antecipado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 6º ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 1º É direito básico do consumidor que paga antecipadamente 

por serviços de prestação continuada, a imediata rescisão do contrato, 

sendo-lhe devida a devolução integral do valor pago. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, se a rescisão estiver fundada em justa 

causa, a devolução integral do valor antecipado deverá ser feita em até 

24 (vinte e quatro) horas após a rescisão, sob pena de multa diária, a ser 

paga pelo fornecedor, no valor de 2% (dois por cento) do preço 

contratado. 

§ 3º Na hipótese do § 1º, se a rescisão requerida pelo consumidor 

for imotivada, será descontado, do valor integral a lhe ser devolvido, 

multa no importe de 10% (dez por cento) do preço contratado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  

A proposta é inspirada nas dificuldades que os consumidores 

encontram em cancelar contratos de prestação continuada de serviços junto a 

seus prestadores, em especial na modalidade de pagamento antecipado.  

Isso é relativamente comum junto a prestadores de TV por 

assinatura, jornais e revistas de entrega por assinatura, serviços de prestação 

continuada como clubes e academias de ginástica, dentre outros.  

A prática usual de mercado exige que o prestador de serviço 

continuado comunique à administradora do cartão de crédito a desistência do 

usuário do serviço.  

A conduta abusiva, ligada a esta, reside no fato de que o prestador 

do serviço continuado se recusa insistentemente a aceitar o cancelamento 

requerido pelo consumidor. 

O presente projeto oferece uma solução clara e legítima para 

extirpar tal conduta abusiva dos prestadores de serviços: a concessão, ao 

consumidor, de um direito irretratável de obter o cancelamento do pagamento 

do serviço, sem que seja necessária a prévia anuência do prestador do serviço. 

A oportunidade e a conveniência desta proposição residem, 

portanto, no fato de que, cancelado o contrato, ficará impossível para o 

prestador do serviço continuado impor prática abusiva junto aos consumidores, 

caracterizada pela desídia do fornecedor em, prontamente, aceitar o pedido de 

cancelamento feito pelo usuário. 

Não raro, o consumidor contrata serviço, paga antecipadamente, 

mas acaba sentindo-se frustrado ao longo de sua prestação. É que, recebido o 

preço, o prestador muitas vezes negligencia, atende mal, falha ao serviço, 

cancela horários ou expõe o contratante a esperas exaustivas, causando 

desconforto e quebra de harmonia na relação contratual.  
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Além disso, não se pode dar aos serviços com prestação sucessiva 

o mesmo tratamento dispensado àqueles prestados imediatamente à celebração 

do contrato ou em uma só etapa, por uma razão óbvia: a qualidade e a presteza 

no atendimento são avaliadas, concretamente, ao longo da sua execução. E nem 

sempre esta corresponde às informações de presteza, eficiência e qualidade 

técnica prometidas pelo prestador que no momento do contrato.  

E, para além de dar maior segurança às partes, o projeto 

contribuirá para o descongestionamento dos órgãos judiciários, notadamente 

dos Juizados Especiais Cíveis, já abarrotados com demandas evitáveis com 

maior precisão legislativa. 

O prestador do serviço, por sua vez, não será de forma alguma 

lesado pelo exercício regular desse direito, porque poderá, imediatamente, 

suspender a oferta do serviço ao consumidor e, em caso de recusa imotivada, 

poderá reter valor correspondente à multa de 10% sobre o valor pago 

antecipadamente. 

Contamos com o apoio dos dignos Pares para a aprovação deste 

projeto de lei, que representa a contribuição deste Parlamento para o 

aprimoramento de tema do mais elevado interesse econômico e social. 

Sala das Sessões,  

 

Senador EDUARDO LOPES 
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